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EDITAL CMAS Nº. 01/2023 
ELEIÇÃO DA REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 

  

O Conselho Municipal de Assistência Social de Laranjeiras do Sul/PR, considerando as disposições da 

Lei Municipal n° 036/2022, Art. 18, Convoca as Organizações da Sociedade Civil, devidamente inscritas 

no CMAS, para o processo de escolha de seus representantes para o biênio 04/08/2023 A 04/08/2025. 

1. DO OBJETO - O presente Edital tem por objeto eleger Organizações da Sociedade Civil e seus 

representantes que ocuparão cadeira junto ao CMAS durante o biênio 04/08/2023 a 04/08/2025. 
 
2. DO COLÉGIO ELEITORAL - O colégio eleitoral será constituído pelos representantes das 
organizações da sociedade civil do município de Laranjeiras do Sul devidamente inscritas no 
CMAS presentes na assembleia. 
 

3. DA INDICAÇÃO DE REPRESENTANTES PARA PARTICIPAREM DO PROCESSO DE ESCOLHA - A 

entidade não governamental que desejar ocupar cadeira junto ao CMAS, garantindo a participação com 

voz e voto durante o biênio, deverá: 

  

3.1 A entidade que preencher os critérios previstos neste edital, e que desejar participar do processo de 

escolha deverá indicar um delegado titular e um delegado suplente, entre os dias 28/07/2023 à 
03/08/2023, através do e-mail (laranjeirasnilson@gmail.com), utilizando formulário próprio, 
conforme anexo I. 

ENTIDADE 
  

Nº 
INSCRIÇÃO 

APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 03 

CEMMIC - Centro de Menores Integrados à Comunidade / Instituto Santana  04 

S.O.S – Serviço de Obras Sociais 06 

ESQUADRÃO RESGATE 07 

ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE ROTARIANOS -ASR 11 

A.S.C – Associação das Senhoras de Caridade / Casa de Repouso São Francisco 

Xavier  

12 

PROVOPAR – Programa do Voluntariado Paranaense 13 

Instituto de Assistência Social e Saúde São José 14 

Organização São Lucas 15 

CEAGRO - Centro de Desenvolvimento Sustentável e Capacitação em Agroecologia 20 

LOJA CAVALEIROS TEMPLARIOS II - Nº 180 22 

AJL - ASSOCIAÇÃO DE JUDÔ LARANJEIRAS 23 

PROVOPAR ESTADUAL 24 
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4. DO PROCESSO DE ESCOLHA  

4.1 O Processo de Escolha será realizado em assembleia específica no dia 04 de agosto de 2023, 
a partir das 13h00, na sede do CRAS de Laranjeiras do Sul, situado na Rua Barão do Rio Branco, 
nº 3170. 
 

4.2 O resultado do pleito será registrado em ata que será encaminhada para publicação no Diário Oficial 

do município. 

 

4.3 Todo processo será acompanhado por representantes da sociedade civil. 

 

5. DA COMISSÃO ELEITORAL 

5.1 A comissão eleitoral, composta pelos conselheiros do CMAS em exercício, abrirá os trabalhos da 

Assembleia, conduzindo a leitura deste Edital e a apresentação das entidades candidatas.  

 

5.2 A eleição será realizada por meio de votação aberta, em que o delegado titular indicado como 
representante da Entidade inscrita no Fórum de Eleição deverá votar em 02 (duas) Entidades, e o 

secretário registrará a votação em ata, criando uma listagem de suplência em ordem decrescente, para 

que as entidades na respectiva ordem de votação assumam as vagas disponíveis.  

§ 1º Em caso de empate, os delegados titulares das entidades presentes votarão novamente 
apenas nas entidades empatadas.  
§ 2º O delegado representante da entidade poderá votar na própria entidade que representa e em 
mais uma entidade inscrita.  
§ 3º Havendo apenas seis (6) entidades concorrendo, as mesmas serão eleitas automaticamente. 
 

5.3 O CMAS solicitará ao executivo que publique Decreto constando os seis representantes 

governamentais e respectivos suplentes indicados pelos secretários das respectivas pastas e os seis 

representantes da sociedade civil e seus respectivos suplentes eleitos na Assembleia. 

 

6 - DA COMPOSIÇÃO E DA ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA 

 6.1- O Colegiado do CMAS será composto por 12 (doze) membros titulares e respectivos suplentes, de 

acordo com os seguintes critérios: 

 I - 06 (seis) representantes governamentais, indicados pelos secretários das respectivas pastas, 
sendo: 
a) 03 (três) representantes da Secretaria Municipal Assistência Social;  

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;  

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;  

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Gestão e Governo;   
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II - 06 (seis) representantes não governamentais da sociedade civil, desde que não sejam 
funcionários públicos municipais, com a seguinte composição: 

a) 02 (dois) representantes de usuários ou de organizações de usuários da assistência social; 

b) 02 (dois) representantes de organizações socioassistenciais; 

c) 02 (dois) representantes de organizações dos trabalhadores do SUAS;  

 

6.2 - Os conselheiros do CMAS terão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos a critério do 

órgão de representação.  

 
6.3 - Na mesma assembleia de eleição dos conselheiros do CMAS, o presidente em exercício 
empossará os conselheiros governamentais e não governamentais e a plenária conduzirá o 
processo eleitoral da Mesa Diretora do CMAS composta por Presidente, Vice-Presidente e 
Secretário(a). 
6.3.1 - O (a) secretário (a) executivo (a) e o (a) tesoureiro(a) ordenador(a) de despesas deverão ser 

indicados pela Secretária de Assistência Social. 

6.4 - O mandato da Mesa Diretora é de 02 (dois) anos, respeitando a alternância na presidência entre 

governamentais e não governamentais.  

6.5- Fica assegurada, em cada mandato a alternância entre a representação do governo e da sociedade 

civil no exercício da função de Presidente e de Vice-Presidente, respeitando-se os casos de recondução. 

6.6 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, observadas as normas legais supra 

indicadas e, se necessário, os casos serão submetidos à decisão da plenária do CMAS. 
6.7 - Demais informações serão obtidas junto à secretaria executiva do CMAS ou através do e-mail 

asocial@ls.pr.gov.br. 

Laranjeiras do Sul, 21 de julho de 2023.  

 
 

 
Mandato 02/08/2021 a 02/08/2023 
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ANEXO I 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
 
Senhor Presidente do CMAS,  
 
Conforme Edital de Convocação Nº 01/2023 do Conselho Municipal de Assistência Social, a entidade abaixo 
qualificada vem requerer a inscrição para concorrer à eleição das entidades não governamentais do CMAS.  
 
Nome da Entidade: 
CNPJ:  
Endereço: 
Cidade: Laranjeiras do Sul   -  PR  
Telefone: 
E-mail: 
  
 
A instituição deverá Indicar um delegado  titular e um suplente para compor o CMAS, para, caso a entidade 
seja eleita, representá-la no biênio 2023 a 2025. 
 
TITULAR: 
WHATSAPP: 
 
 
SUPLENTE: 
WHATSAPP:  
 
 
 
 

Presidente da Entidade 
Nome e assinatura 

 
 
 

Laranjeiras do Sul - PR, _____de __________de 2023.  
 

 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DA UBS JARDIM IGUAÇU. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MESQUITA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.763.926/0001-00, 
situada a Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-230, neste ato representada pelo Sr. EVERSON MESQUITA, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 597.977.209-00 e portador da cédula de identidade nº 1.524.493-
3-SSP/P. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de julho de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 003/2023 
 

ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS E MORADORES DA COMUNIDADE BOA VISTA, 
CNPJ nº 16.622.835/0001-13, representante Sr. ADILSON GABARDO DE OLIVEIRA, CPF nº  
016.903.409-75. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PR, por intermédio da  Secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 8.726/2016, Decreto 
Municipal nº. 047/2017 e a Lei Municipal nº 025/2017 Auxilio Financeiro às Associações 
e Cria o Programa Dinheiro Direto na Comunidade, torna público o presente Edital de 
Chamamento Público e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), 
Declaradas de utilidade Pública, sem fins lucrativos, interessadas em celebrar 
Acordo de Cooperação,  para a consecução de finalidade de interesse público e 
recíproco, que envolve a transferência de equipamentos agrícolas, visando o 
fortalecimento da agricultura familiar no Município de Laranjeiras do Sul, nos termos e 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
O presente Acordo de Cooperação, decorrente de   Chamamento Público nº 003/2023, que tem  por 
objeto, Aquisição de 01 (uma) Máquina Distribuidor de Calcário e adubo, 5,5 tonelada de 
carga, Marca IAC – Modelo DAS5500, cor azul, série 0986, com Patrimônio Público 
Municipal nº 29258. 
 

DA VIGÊNCIA: 
O presente Acordo de Cooperação terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
27/07/2024. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Acordo de Cooperação. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 27 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  160 -2022 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE VIRMOND, ESTADO DO PARANÁ E A 
EMPRESA ERNANI JOSE BUENO LTDA, CONFORME TOMADA DE PREÇOS N°. 04/2022 -
PMC. 
Pelo presente instrumento part icular celebram entre si ,  d e um lado, o MUNICÍPIO DE 
VIRMOND ,  pessoa juríd ica de dire i to públ ico,  Estado do Paraná, inscri to no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  Virmond, PR , 
neste ato representado pelo Prefei to Municipal,  Sr.  NEIMAR GRANOSKI ,  brasi le iro,  
casado, residente e domici l iado neste município,  portador da Cédula de Ident idade nº.  
4.652.899-9 e inscri to no CPF nº.  777.826.319 -04, doravante denominado 
CONTRATANTE ,  e,  de outro lado, a empresa ERNANI  JOSE BUENO Ltda, CNPJ 
00.142.402/0001-20, local izada na Rua Rio Grande do SUL, 1444, Nova Laranjeiras/PR, 
a seguir denominada CONTRATADA, representada por Ernani Jose Bueno, portador da 
cédula de ident idade R.G. n.  º  4.542.643 -2, inscri to no CPF sob n.  º  718.335.109 -25, 
doravante denominada  CONTRATADA, tem justos e contratadas as seguintes cláusulas:  
CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO PRAZO  

Em decorrência da necessidade acrescentar quant idades que não estavam no 
projeto in ic ia l ,  com fulcro ao que preleciona o Art .  37, XXI,  da CF e Art .  65, inciso I ,  
a l ínea "a",  da Lei nº 8.666/93.  
Parágrafo Primeiro :  O adit ivo consiste no valor de R$ 65.751,41 (sessenta e cinco mil  
setecentos e cinquenta e um reais e quarenta e um centavos),  conforme plani lhas, 
orçamentos e parecer juríd ico anexo.   
Parágrafo Segundo :  O departamento de engenharia do Município de Virmond/PR, 
sol ic i tou a real ização de supressão de i tens, os quais não serão necessários para a 
execução dos serviços, conforme determina a Lei 8666/93 no Art .  65, § 1º,  total izando 
o montante de R$ 71.882,79 (se tenta e um mil  o i tocentos e oi tenta e dois reais e 
setenta e nove centavos ) a ser suprimido.  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam rat i f icadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas no contrato orig inal,  datado de em 11 de outubro  de 2022, não alteradas 
pelo presente Termo Adit ivo.  

E por estarem de acordo, depois de l ido e achado conforme o presente termo 
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as testemunhas 
abaixo.  

Virmond, 26 de ju lho de 2023.  
 
NEIMAR GRANOSKI   
CONTRATANTE  
 
ERNANI JOSE BUENO LTDA  
CONTRATADO   
Testemunhas:  
_________________________   __________________________ 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

E R R A T A 
 

De “PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  
160-2022 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE VIRMOND, ESTADO DO PARANÁ E 
A EMPRESA ERNANI JOSE BUENO LTDA”, CONFORME TOMADA DE PREÇOS N°.  
04/2022-PMC. A qual foi  publicada no Diário Of icial  desta Municipalidade 
(Jornal Correio do Povo):  

Onde lê-se:  

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO – VALOR E SUPRESSÃO TOMADA DE PREÇOS N°. 04-
2022-PMV. 

Contrato administrat ivo Nº. 160-2022 
Data da ata: 24 de julho de 2023.  

 
Onde lê-se:   

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRONICO nº. 78/2022-PMV. 
Contrato administrat ivo Nº. 160-2022 
Data da ata: 24 de julho de 2023.  
 
OBSERVAÇÃO:  
Primeiro Termo Aditivo será Republicado com as devidas correções.  
 
DATA: 26/07/2023 

                            

  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N ID A  B RA S Í LI A ,  551  –  FO N E :  ( 4 6 )  3 55 3 -1 48 4  
 

  85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -    Paraná           
 
 

PORTARIA Nº 123/2023 
DATA: 26/07/2023 

 
 

Súmula: Concede Gratificação ao servidor 
que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Gratificação pela Execução de trabalho de Natureza 
Especial com Risco a Saúde de 20% (vinte por cento), ao servidor MATEUS 
DIAS BATISTA (59762). 
  
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 26 DE JULHO DE 2023. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N ID A  B RA S Í LI A ,  551  –  FO N E :  ( 4 6 )  3 55 3 -1 48 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            
                            

  

PORTARIA Nº 124/2023 
DATA: 26/07/2023 

 
 

Súmula: Concede Licença Gestante 
à servidora que abaixo menciona. 

 
      
        
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença Gestante à servidora GABRIELI KLOS 
(59726), pelo período de 120 (cento e vinte) dias. 
 
 Art. 2º. – Prorrogar por mais 60 (sessenta dias) a Licença Gestante 
concedida à servidora acima citada, conforme requerimento solicitando 
prorrogação, com base na Lei nº.505 de 03 de março de 2011. 
 
 Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a data de 18 de julho de 2023. 
 
 Art. 4º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE JULHO DE 2023. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br

       PREFEITURA MUNICIPAL
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

                               ESTADO DO PARANÁ
Gestão 2021 - 2024

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 004/2023/PMEAI

Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, 
ADJUDICO, a Concessão de Direito Real de Uso de um imóvel urbano de propriedade da 
prefeitura municipal, objeto da licitação na modalidade Edital de Concorrência Pública nº 
004/2023 sendo: “Lote 01: 01 (um) imóvel urbano, com área total de 420,00m2, localizado na 
Travessa Marquinho, s/nº, no Loteamento Alfredo Zgoda, Lotes nº 06 e 07 da Quadra 14, no 
perímetro urbano deste Município e será destinada à instalação de Indústria/Prestação de 
Serviços e/ou Comércio”, a proponente MARIZETE MARIA DA ROCHA DA SILVA 
06187890906, inscrita no CNPJ nº 51.058.963/0001-87, com valor total de R$ 50,00 
(cinquenta reais) mensais, pela outorga da concessão.

Sigam-se os ulteriores termos.

Espigão Alto do Iguaçu, 27 de julho de 2023.

AGENOR BERTONCELO
Prefeito Municipal
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       PREFEITURA MUNICIPAL
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

                               ESTADO DO PARANÁ
Gestão 2021 - 2024

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2023

Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.

Sigam-se os ulteriores termos.

Espigão Alto do Iguaçu, 27 de julho de 2023.

AGENOR BERTONCELO
Prefeito Municipal

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023/PMEAI 
  
  Eu, MARCIO BONELLA, na qualidade de Pregoeiro Municipal, ADJUDICO, o objeto 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a qual tem por objeto a aquisição de materiais 
hospitalares em geral, para uso no Centro Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, com recursos oriundos de repasse do Ministério da Saúde 
de Emenda Parlamentar Individual, às seguintes proponentes:  
 
a) CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL LTDA - EPP, CNPJ: 29.426.310/0001-54, da cidade de 
Campo Mourão, Estado do Paraná, vencedora nos itens 01, 07 e 11, com o valor total global de R$ 
2.248,98 (dois mil, duzentos e quarenta e oito reais e noventa e oito centavos); 
 
b) NOVA CIRURGICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, CNPJ: 
36.169.491/0001-46, da cidade de Cascavel, Estado do Paraná, vencedora nos itens 02, 03, 04, 05, 
08 e 10, com o valor total global de R$ 8.596,70 (oito mil, quinhentos e noventa e seis reais e 
setenta centavos). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 27 de julho de 2023. 
 
    
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada se encontra regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 27 de julho de 2023. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

DECRETO Nº 087/2023.

De 20 de julho de 2023.

EMENTA: Concede Aposentadoria Voluntária por

Idade e Tempo de Contribuição.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

DECRETA:

Art. 1º. Fica concedida a servidora SRª. MARLEI TERESINHA 

RAIMUNDI, Brasileira, servidora pública municipal de Porto Barreiro,

portadora do RG nº. 4.139.844-2, inscrita no CPF nº. 913.985.099-49 

ocupante do cargo efetivo de Professor, Nível (C-10), conforme consta o

Quadro Permanente de Cargos e Carreira, APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com

proventos mensais e integrais, fundamentado no Artigo 6º, da EC 41/03 

da Constituição Federal, e Art. 59º da Lei Municipal nº 560/ 2018 de 24

de setembro de 2018.

Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de sua

aposentadoria o valor de R$ 4 . 3 4 8 , 4 0 conforme demonstrativo de

cálculo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do

Paraná, em 20 de julho de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.07.27 11:18:22 
-03'00'

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

DECRETO Nº 088/2023.

De 20 de julho de 2023.

EMENTA: Concede Aposentadoria Voluntária por

Idade e Tempo de Contribuição.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

DECRETA:

Art. 1º. Fica concedida a servidora SRª. ARMELINDA TROMBIM 

SCARIOT, Brasileira, servidora pública municipal de Porto Barreiro,

portadora do RG nº.5.844.051-5, inscrita no CPF nº.762.302.289-04

ocupante do cargo efetivo de Professor, Nível (C-10), conforme consta o

Quadro Permanente de Cargos e Carreira, APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com

proventos mensais e integrais, fundamentado no Artigo 6º, da EC 41/03 

da Constituição Federal , e Art. 59º da Lei Municipal nº 560/ 2018 de 24

de setembro de 2018.

Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de sua

aposentadoria o valor de R$ 4 . 1 7 4 , 4 7 conforme demonstrativo de

cálculo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do

Paraná, em 20 de julho de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.07.27 
11:21:32 -03'00'

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro.pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

PSS Nº 001/2023
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 03/2023

O Prefeito Municipal de Porto Barreiro , no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei, resolve CONVOCAR candidatos abaixo 

relacionados aprovados no Processo Selet ivo Simplif icado nº 001/2023 de 

26/05/2023, cujo resultado f inal foi homologado através do Decreto nº 

081/2023 de 10/07/2023, para o comparecimento junto ao Departamento de 

Recursos Humanos na Prefeitura Municipal, sito na Rua das Camélias, nº. 

900, município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, com Horário de 

Funcionamento das 08:00 ás 12:00 e das 13:00 ás 17:00, no prazo de 03

dias (três) dias úteis contados a partir da publicação deste Edital, o qual 

deverá apresentar a documentação solicitada no ato da Inscrição conforme 

item 10.3.5 do edital 001/2023:

A. Duas fotos 3x4 recentes; 

B. RG; 

C. CPF; 

D. PIS/PASEP; 

E. Título de Eleitor e últ imo comprovante de votação; 

F. Certif icado de Reservista (candidatos do sexo masculino); 

G. Carteira de Trabalho; 

H. Atestado de Saúde, conforme Anexo III; 

I. Documentos comprobatórios de capacitação prof issional exigido 
neste edital; 

J. Documentos comprobatórios de tempo de serviço. 

K. Para a pessoa com Deficiência, Atestado de Saúde, conforme anexo 
III. 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro.pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

L. Para PN apresentar auto declaração de pessoa negra, conforme 
anexo IV. 

Cargo: PROFESSOR
NOME RESULTADO CLASSIFICAÇÃO ORDEM DA 

CONVOCAÇÃO

IRENE TROMBIM MORELLI 2,00 13º AC

ACUNTA MARIA MORELLI SANTOS 2,00 14º AC

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 27 de julho de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:644104129
49

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.07.27 
14:17:09 -03'00'
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PORTARIA Nº 122/2023 

  DATA: 26/07/2023 
 

Súmula: Nomear servidores para cargo de 
provimento efetivo. 

 
 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 
  R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR, para o cargo de provimento efetivo, os candidatos abaixo relacio-
nados, aprovados no Concurso Público 001/2022. 
 

PROFESSOR 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
ELIZANDRO ROBERTO MULLER 14º 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
MATEUS DIAS BATISTA 04º 
 
  Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efei-

tos a partir desta data 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE JULHO  DE 2023. 
 
 

 
    AGENOR BERTONCELO 
           Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 007/2023 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: ANTONIO JAGAS 08896886996, inscrita no CNPJ nº 27.137.763/0001-35 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
 
 Constitui objeto do presente instrumento a alteração, no que tange ao valor contratado 
constante do contrato administrativo nº 007/2023, ficando aditado o valor global contratado que era 
de R$ 37.840,00 (trinte e sete mil e oitocentos e quarenta reais) para o valor de R$ 
44.352,00(quarenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e dois mil reais), o que corresponde a 
adição de aproximadamente 17,21% (dezessete virgula vinte e um porcento) do valor original, em 
relação às quantidades e valores do contrato administrativo supracitado. Permanecem inalteradas 
as demais Cláusulas do Contrato Original desde que não colidam as deste termo. O Presente termo 
foi realizado conforme, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 27 de julho de 2023. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 009/2023 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: ARIVELTON JOAO ELIAS GONCALVES 08286749901, inscrita no CNPJ nº 
27.160.935/0001-91 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
 
 Constitui objeto do presente instrumento a alteração, no que tange ao valor contratado 
constante do contrato administrativo nº 009/2023, ficando aditado o valor global contratado que era 
de R$ 29.436,00(vinte e nove mil, quatrocentos e trinta e seis reais). para o valor de R$ 
36.795,00(trinta e seis mil, setecentos e noventa e cinco reais) o que corresponde a adição de 
aproximadamente 25,00%(vinte e cinco porcento) do valor original, em relação às quantidades e 
valores do contrato administrativo supracitado. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do 
Contrato Original desde que não colidam as deste termo. O Presente termo foi realizado conforme, 
respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 27 de julho de 2023. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2023 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 048/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 04 de julho de 2023, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do dia 
03/07/2023, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: MABELÊ COMERCIO DE VEICULOS LTDA CNPJ Nº 35.457.127/0001-19 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO 
(TIPO B) - VEICULO TIPO FURGÃO 
(LONGO/TETO ALTO) COM 
CARROCERIA EM AÇO TIPO 
CHASSIS OU MONOBLOCO 
ORIGINAL DE FÁBRICA; COR 
PREDOMINANTE BRANCA, ZERO 
KM, ANO/MODELO 2023/2023 OU 
SUPERIOR, VOLUME ÚTIL MÍNIMO 
DO COMPARTIMENTO DE CARGA: 
10,5M3, MOTOR DIESEL, 
CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE 
DE COMBUSTÍVEL DE 70 LITROS, 
POTÊNCIA MÍNIMA IGUAL OU 
SUPERIOR A 130 CV, 4 CILINDROS 
EM LINHA, CILINDRADAS MÍNIMA DE 
2.100 CM³, INJEÇÃO ELETRÔNICA, 
TURBINADA, PROTETOR DE 
CÁRTER, CAIXA DE CÂMBIO COM 
NO MÍNIMO 5 MARCHAS À FRENTE 
E 1 MARCHA RÉ, SISTEMA DE SOM 
COM APARELHO DE RÁDIO CD/MP3, 
COM ENTRADA USB E BLUETOOTH 
E CAIXAS DE SOM INSTALADO, AR 
CONDICIONADO COM DUPLA 
SAÍDA, SENDO UMA CAIXA DE AR 
NA CABINE E UMA CAIXA DE AR NO 
COMPARTIMENTO DO PACIENTE, 
COM COMANDOS INDEPENDENTES 
PARA ACIONAMENTO DA 
VENTILAÇÃO, VIDROS DIANTEIROS 
ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA DE 
TODAS AS PORTAS, 
COMPRIMENTO EXTERNO MÍNIMO 
DE 5.900MM, DISTÂNCIA MÍNIMA 
ENTRE EIXOS: 3.300 MM; ALTURA 
MÍNIMA: 2.450 MM; COMPRIMENTO 
MÍNIMO DO SALÃO DE 
ATENDIMENTO: 2.800MM; ALTURA 
MÍNIMA DO SALÃO DE 
ATENDIMENTO: 1.900MM; CONTA 
GIROS, DIREÇÃO ELÉTRICA OU 
HIDRÁULICA, FARÓIS COM 
REGULAGEM DE ALTURA, COM 
PORTA LATERAL CORREDIÇA, 
PORTA TRASEIRA COM DUAS 
FOLHAS COM ABERTURA DE 180 

UN 1,00 
RENAULT 
MASTER 

L3H2 
285.000,00 285.000,00 

GRAUS, VÁLVULA ANTI-REFLUXO 
DE COMBUSTÍVEL, VIDROS 
CLIMATIZADOS VERDES, RODAS E 
PNEUS COM ARO 16 OU SUPERIOR, 
FREIO A DISCO NAS 04 RODAS COM 
SISTEMA ABS, BANCOS COM 
CINTOS DE 3 (TRÊS) PONTAS, AIR 
BAG DUPLO (MOTORISTA E 
PASSAGEIROS), TETO ALTO 
ORIGINAL DE FÁBRICA, DIVISÓRIA 
INTERNA ORIGINAL DO VEÍCULO, 
COM TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS EM LEI E 
EM CONFORMIDADE COM O 
CATÁLOGO TÉCNICO DA MARCA E 
MODELO PROPOSTO. 
REVESTIMENTO INTERNO: 
REVESTIMENTO INTERNO DO TETO 
E LATERAIS EM FIBRA DE VIDRO NA 
COR BRANCA, COM REFORÇOS EM 
PERFIS DE AÇO NA LINHA 
AUTOMOTIVA E ISOLAMENTO 
TERMO ACÚSTICO EM ISOPOR TIPO 
P2 DE ALTA DENSIDADE, COM 
APLICAÇÃO DE POLIURETANO 
INJETADO NAS ÁREAS DE DIFÍCIL 
ACESSO, VEDAÇÃO DAS JUNÇÕES 
DAS CHAPAS DE TETO E LATERAIS 
COM COLA POLIURETÂNICA DE 
USO DA INDÚSTRIA AUTOMOTIVA, 
PRÓPRIA PARA TAL FINALIDADE. 
REVESTIMENTO ASSOALHO: 
REVESTIMENTO DO ASSOALHO EM 
CHAPAS DE COMPENSADO NAVAL 
COM TRATAMENTO À PROVA DE 
UMIDADE COM NO MÍNIMO 15MM 
DE ESPESSURA, REVESTIDO COM 
TECIDO EMBORRACHADO VINÍLICO 
INTEIRIÇO OU EM FIBRA DE VIDRO, 
SEM EMENDAS, COM 
ACABAMENTOS EM PERFIS DE 
ALUMÍNIO, TOTALMENTE VEDADO, 
PROPORCIONANDO UMA PERFEITA 
ASSEPSIA. JANELAS 
CORREDIÇAS: UMA JANELA 
CORREDIÇA INSTALADA NA 
DIVISÓRIA ORIGINAL DO VEÍCULO E 
UMA JANELA CORREDIÇA 
INSTALADA NA PORTA LATERAL 
DIREITA DO COMPARTIMENTO DO 
PACIENTE, COM APLICAÇÃO DE 
PELÍCULA JATEADA COM 03 (TRÊS) 
LISTRAS CENTRAIS. 
CLIMATIZAÇÃO INTERNA: UM 
VENTILADOR/EXAUSTOR DE 12V 
INSTALADO NO TETO DO VEÍCULO 
PARA CIRCULAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DO AR NO 
COMPARTIMENTO DO PACIENTE. 
MÓVEIS INTERNOS: UM ARMÁRIO 
AÉREO INSTALADO NA LATERAL 

ESQUERDA DO COMPARTIMENTO 
DO PACIENTE, CONFECCIONADO 
EM CHAPAS DE COMPENSADO 
NAVAL COM REVESTIMENTO EM 
FÓRMICA TEXTURIZADA OU EM 
FIBRA DE VIDRO NA COR BRANCA, 
PORTAS DE CORRER EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE, UTILIZADO PARA 
GUARDA DE MEDICAMENTOS, COM 
COMPRIMENTO DE 1200MM; UMA 
BANCADA INFERIOR 
CONFECCIONADA EM CHAPAS DE 
COMPENSADO NAVAL COM 
REVESTIMENTO EM FÓRMICA 
TEXTURIZADA OU EM FIBRA DE 
VIDRO NA COR BRANCA, PORTAS 
DE CORRER EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE, GAVETAS COM 
CORREDIÇAS METÁLICAS, LIXEIRA 
TIPO TULHA, LOCAL PARA 
ACONDICIONAMENTO DA CENTRAL 
ELÉTRICA, UM BANCO BAÚ COM 
CAPACIDADE PARA 03 (TRÊS) 
PESSOAS, CONFECCIONADO EM 
CHAPAS DE COMPENSADO NAVAL 
COM REVESTIMENTO EM FÓRMICA 
TEXTURIZADA OU EM FIBRA DE 
VIDRO NA COR BRANCA, COM 
ASSENTOS E ENCOSTOS 
INDIVIDUAIS EM ESPUMA INJETADA 
COM REVESTIMENTO EM COURVIN 
AUTOMOTIVO SUPER RESISTENTE, 
COM CINTOS DE SEGURANÇA 
ABDOMINAL, COM LIXEIRA TIPO 
TULHA EMBUTIDA NO BANCO. UMA 
POLTRONA SOCORRISTA TIPO 
ANATÔMICA, FIXADA NO SALÃO DE 
ATENDIMENTO PRÓXIMO À 
CABECEIRA DA MACA, COM CINTO 
DE SEGURANÇA DE 03 PONTAS. 
APOIO DAS COSTAS E CABEÇA 
ANATÔMICO, COM PROTEÇÃO 
PARA RECUO DA CABEÇA, COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM ESPUMA 
INJETADA (DENSIDADE MÍNIMA DE 
45KGF/M3), REVESTIDOS EM 
COURVIN AUTOMOTIVO SUPER 
RESISTENTE. FIXADA DE FORMA 
QUE PERMITA A MOBILIDADE DAS 
PERNAS DO SOCORRISTA ENTRE A 
CABECEIRA DA MACA E A 
POLTRONA. 
SISTEMA ELÉTRICO: TODA FIAÇÃO 
ELÉTRICA DEVE ESTAR 
PROTEGIDA POR CONDUÍTES DE 
FÁCIL ACESSO PARA 
MANUTENÇÃO E CABOS ANTI-
CHAMAS COM TERMINAIS 
CRIMPADOS NAS PONTAS DOS 
FIOS; ILUMINAÇÃO INTERNA 
COMPOSTA DE 04 (QUATRO) 

LUMINÁRIAS DE LED INSTALADAS 
NO COMPARTIMENTO DO 
PACIENTE, COM INTERRUPTOR 
INSTALADO JUNTO AO PAINEL DO 
MOTORISTA; PAINEL DE COMANDO 
INTERNO PARA AMBULÂNCIA COM 
CORPO EM ABS INJETADO, 
DESTINADO A ALOJAR 06 (SEIS) 
TOMADAS TRI POLARES, SENDO 04 
(QUATRO) TOMADAS 110V – VIA 
INVERSOR E 02 (DUAS) TOMADAS 
12V – VIA BATERIA AUXILIAR, 
CHAVES DISJUNTORAS PARA 
VENTILAÇÃO E EXAUSTÃO; 
ILUMINAÇÃO INTERNA COM 
TECLAS ILUMINADAS E SISTEMA DE 
OXIGENOTERAPIA FIXADO NA 
LATERAL ESQUERDA DO VEÍCULO; 
01 (UM) INVERSOR DE ENERGIA 12V 
– 110V COM CAPACIDADE DE 500W; 
01 (UMA) BATERIA AUXILIAR LIGADA 
EM PARALELO COM A ORIGINAL DO 
VEÍCULO, COM SISTEMA DE 
BLOQUEIO DE CARGA DAS 
MESMAS. SINALIZAÇÃO EXTERNA: 
01 (UM) SINALIZADOR ACÚSTICO E 
VISUAL TIPO BARRA LINEAR DE 
LED, 02 (DOIS) SINALIZADORES 
TRASEIROS PULSANTES DE LED NA 
COR VERMELHA E 01 (UMA) SIRENE 
ELETRÔNICA DE 100W DE 
POTÊNCIA E NO MÍNIMO 04 
(QUATRO) TONS. MACA RETRÁTIL: 
01 (UMA) MACA RETRÁTIL 
CONSTRUÍDA TOTALMENTE EM 
ALUMÍNIO COM RODÍZIOS, 
CABECEIRA BASCULANTE, 
COLCHONETE REVESTIDO EM 
MATERIAL IMPERMEÁVEL NA COR 
PADRÃO, ENGATE RÁPIDO E 03 
(TRÊS) CINTOS DE SEGURANÇA; 06 
(SEIS) PROTEÇÕES TIPO BOLACHA 
DE AÇO INOX PARA DESCANSO 
DAS RODAS DA MACA RETRÁTIL. 
PRANCHA LONGA DE 
IMOBILIZAÇÃO: 01 (UMA) PRANCHA 
LONGA DE IMOBILIZAÇÃO ADULTO 
E INFANTIL, COM CANTOS 
ARREDONDADOS E 
EXTREMIDADES SEXTAVADAS, 
CONFECCIONADA EM ABS 
INJETADO. SISTEMA DE OXIGÊNIO: 
01 (UM) CONJUNTO DE 
OXIGENOTERAPIA COMPOSTO DE 
RÉGUA TRIPLA, MANGUEIRA DE 
OXIGÊNIO TRANÇADA DE 03 (TRÊS) 
METROS, UMIDIFICADOR, 
ASPIRADOR TIPO VENTURI, 
REGULADOR DE PRESSÃO, 
FLUXÔMETRO E MÁSCARA DE 
SILICONE COM MANGUEIRA 

TRANSPARENTE, INSTALADO NA 
LATERAL INTERNA DO VEÍCULO; 01 
(UM) SUPORTE PARA CILINDRO DE 
OXIGÊNIO DE 16 LITROS E 01 (UM) 
CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 16 
LITROS. SUPORTES: 01 (UM) 
CORRIMÃO EM ALUMÍNIO POLIDO 
INSTALADO NA PARTE CENTRAL 
DO TETO DO COMPARTIMENTO DO 
PACIENTE, COM DOIS PONTOS DE 
FIXAÇÃO; 01 (UM) SUPORTE PARA 
SORO E SANGUE INSTALADO 
JUNTO AO CORRIMÃO. 
DEMAIS EQUIPAMENTOS: 01 (UM) 
EQUIPAMENTO DE RÁDIO 
COMUNICAÇÃO FIXO E MÓVEL COM 
ANTENA; 01 (UMA) MALETA PARA 
ACONDICIONAMENTO DE 
MATERIAL DE URGÊNCIA, 01 (UMA) 
MALETA PARA 
ACONDICIONAMENTO DE 
MEDICAÇÕES E 01 (UMA) MALETA 
PARA ACONDICIONAMENTO DE 
MATERIAL DE PARTO. 
OBSERVAÇÕES: 
O VEÍCULO DEVE SER ENTREGUE 
COM A PLOTAGEM DO BRASÃO DO 
MUNICÍPIO DE MARQUINHO E 
PLOTAGEM OFICIAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE DO PARANÁ, CONFORME 
MODELO DISPONÍVEL EM: 
HTTPS://WWW.SAUDE.PR.GOV.BR/
SITES/DEFAULT/ARQUIVOS_RESTR
ITOS/FILES/DOCUMENTO/2020-
10/FROTA_TODOS%20OS%20VEIC
ULOS_1.PDF 
SERÃO ASSEGURADAS À 
CONTRATANTE AS REVISÕES DO 
VEÍCULO CONFORME MANUAL DO 
FABRICANTE, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO 
DE OBRA, CONFORME 
ESTABELECIDO NO PLANO DE 
MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 
(MANUAL DE GARANTIA DO 
FABRICANTE), UMA VEZ QUE ESTE 
PLANO DE MANUTENÇÃO PREVÊ A 
VERIFICAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE 
VÁRIOS COMPONENTES DENTRO 
DOS PERÍODOS ESPERADOS DE 
VIDA ÚTIL, AJUDANDO A 
PROLONGAR A DURABILIDADE DO 
VEÍCULO E REDUZINDO A 
OCORRÊNCIA DE PROBLEMAS. 
"AUTOMÓVEL NOVO, VEÍCULO 
ZERO QUILOMETRO, SERÁ 
CONSIDERADO VEÍCULO NOVO 
(ZERO QUILÔMETRO) O VEÍCULO 
ANTES DO SEU REGISTRO E 
LICENCIAMENTO. ONDE O 

PRIMEIRO EMPLACAMENTO 
DEVERÁ SER NO ESTADO DO 
PARANÁ". 

Marquinho/PR, em 04 de Julho de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal
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1º TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 56/2022-PMNL
INEXIGIBILIDADE Nº 06/2022-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, daqui 
para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa JVPM 
COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.980.944/0001-51, com 
endereço na Rua José Zagonel Passos, nº 671, Sala 01, Bairro Vila Bela, CEP 85.027-110, na cidade de 
Guarapuava, estado do Paraná, neste ato representada por ÉLCIO FAUSTINO DE MACEDO, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 000.901.451 expedida pelo Instituto de Identificação do Mato Grosso, inscrito 
no CPF nº 026.395.409-98, residente e domiciliado na Rua José Zagonel Passos, nº 671, Bairro Vila Bela, 
CEP 85.027-110, na cidade de Guarapuava, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, 
aditam o contrato celebrado em 25 de julho de 2022, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo 
do Contrato nº 56/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Processo de Inexigibilidade nº 06/2022-PMNL, bem como nos termos da proposta 
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e revisão da câmara de conservação de vacinas (geladeira de vacinas) da marca Elber.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de vigência e execução do contrato acima identificado fica prorrogado por 12 (doze) meses,
passando a vigorar de 25 de julho de 2023 até 24 de julho de 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

JVPM COM E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

1 1 BATERIA SELADA ESTACIONARIA 12V/185AH serviço de substituição UN 1,00 2.300,00 2.300,00
1 2 DESLOCAMENTO  UN 1,00 508,00 508,00
1 3 MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMARA DE CONSERVACAO -

ELBER Contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva 
de equipamento de câmara de conservação de imunobiológicos 
(geladeira de vacinas), da marca ELBER, modelo CSV280X, número série 
031702180 (incluso: mão de obra e demais despesas). Sendo: Revisão de 
sistema eletrônico; refrigeração estrutural; recalibração do sensor 
controlador de temperatura; através de calibrador mestre certificado via 
RBC (Rede Brasileira de Calibração). A empresa deverá fornecer o Laudo 

UN 1,00 1.800,00 1.800,00
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de Manutenção. 
TOTAL 4.608,00

Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 4.608,00 (quatro 
mil, seiscentos e oito reais) passando o valor do contrato de R$ 4.608,00 (quatro mil, seiscentos e oito 
reais), para R$ 9.216,00 (nove mil duzentos e dezesseis reais).

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 24 de julho de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

ÉLCIO FAUSTINO DE MACEDO
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_______________________________          _______________________________
Nome: _________________________ Nome: _________________________
CPF/RG ________________________ CPF/RG ________________________
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4º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 91/2022-PMNL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BMB CONSTRUTORA LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 02.687.760/0001-44, localizada na Rodovia BR 277, s/n, KM 473, CEP 85.350-000, na cidade 
de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada por seu 
procurador Senhor ERNANI JOSE BUENO, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade R.G. 
nº 4.542.643-2 SESP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro 
Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, aditam o contrato celebrado 
em 18 de novembro de 2022, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
91/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da 
Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de reforma do prédio da nova sede da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, localizada na sede do município, com área de 613,30m², sob regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 11/2022-PMNL, fornecida pelo 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo de execução fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, passando a vigorar até 23 de 
setembro de 2023.

CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 24 de julho de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

ERNANI JOSE BUENO
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

_______________________________ _______________________________



SEXTA-FEIRA, 28 DE JULHO DE 2023 EDIÇÃO  41953A PUBLICAÇÃO  OFICIAL
          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS

      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

Página 1 de 2

9º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 62/2019-PMNL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2019-PMNL 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CLINICA DE 
ENFERMAGEM LARANJEIRAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.530.352/0001-05, com sede na Rua 
Vereador Silvindo A. Perachi, nº 45, Bairro Cristo Rei, CEP 85.304-280, na cidade de Laranjeiras do Sul, 
estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. DANIELA LOPES DAMBROSKI, brasileira, portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 6.794.722-3 SSP/PR, inscrita no CPF nº 008.084.609-27, residente e 
domiciliada na Rua Vereador Silvindo A. Perachi, nº 45, Bairro Cristo Rei, CEP 85.304-280, na cidade de 
Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato 
celebrado em 21 de agosto de 2019, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato 
nº 62/2019-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições 
do Edital Pregão Presencial nº 56/2019-PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a disponibilidade de profissional (técnico em enfermagem), para 
prestação de serviços nas unidades de saúde no âmbito do município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 6 (seis) meses, passando a 
vigorar de 21 de julho de 2023 até 20 de janeiro de 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
Em virtude do saldo disponível, o valor contratual permanece em R$ 129.773,06 (cento e vinte e nove 
mil, setecentos e setenta e três reais e seis centavos). 

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 20 de julho de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                    DANIELA LOPES DAMBROSKI
CONTRATANTE                                                                                  CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

_______________________________ _______________________________
Nome: _________________________ Nome: _________________________
CPF/RG ________________________ CPF/RG ________________________
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DECRETO N.º 140, DE 4 DE JULHO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova 
Laranjeiras, para o exercício de 2023 e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 1.364/2022,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 
para o exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), conforme relatório de alteração orçamentária em 
anexo, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de anulação de dotações da fonte de recurso conforme segue:

000 – Recursos Ordinários (livres).

Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 
deste Decreto.

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 
estabelecido pelo Decreto 229/2022 de 26/12/2022, para as alterações propostas nos 
artigos anteriores.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 4 de julho de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Município de Nova Laranjeiras - 2023
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 7702 - Decreto nº 140/2023 de 04/07/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 7163 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1364 2022
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 5.000,005.000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 20.000,0020.000,00Suplementar

Despesa
06

06.002
04.122.0005.1028

4.4.90.61.00.00
1240 00000 Recursos Ordinários (Livres)

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
IMÓVEIS PARA EDIFICAÇÕES PÚBLICAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

15.451.0005.2026
3.3.90.30.00.00

1390 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

27.812.0015.2059
3.3.90.14.00.00

2710 00000 Recursos Ordinários (Livres)
DIÁRIAS - CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 5.000,00Acréscimo

Abertura

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

27.812.0015.2059
3.3.90.31.00.00

2730 00000 Recursos Ordinários (Livres)
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 5.000,00Anulação

Abertura

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

5.000,00
5.000,00

20.000,00
20.000,00

5.000,00
5.000,00

20.000,00
20.000,00

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação

Equiplano

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023-PMNL 

  
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública real izada no dia 24 de Julho de 2023, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 35/2023-PMNL, que visa 
à Formação de registro de preço para eventual aquisição de produtos 
de enxoval de bebê, para atender o Projeto Mamãe Feliz (programa 
municipal de apoio a maternidade) ,  resolve ADJUDICAR o objeto deste 
certame à(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1 -  L L COMÉRCIO LTDA,  declarada vencedora, com o valor 
total de R$ 2.580,00  (Dois Mil,  Quinhentos e Oitenta Reais) ;  
LOTE(S):  2, 4, 5, 7, 8 e 9  -  COMERCIAL DEBECHE TEXTIL EIRELI -  ME,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 9.834,00  (Nove Mil,  
Oitocentos e Trinta e Quatro  Reais);  
LOTE(S):  3 -  SOMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,  declarada 
vencedora, com o valor total  de R$ 4.287,00  (Quatro Mil,  Duzentos e 
Oitenta e Sete Reais) ;  
LOTE(S):  6 -  F B COMÉRCIO DE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS  LTDA,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 2.100,00  (Dois Mil  e  
Cem Reais).  
 
  
Nova Laranjeiras  -  Pr,  26 de Julho de 2023. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 09  de Agosto de 2023 ,  na Plataforma do COMPRASNET na 
página eletrônica  www.gov.br/compras/pt-br,  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preços para 
fornecimento de refeições (buffet l ivre e marmitex),  para al imentação de 
funcionários em serviço e na real ização de eventos e atividades promovidas  
pela administração municipal .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma do COMPRASNET na página www.gov.br/compras/pt-br ou ainda 
no endereço: Rua Rio  Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr, 
das 08:00 às 17:00 horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  25 de Julho de 2023.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 09  de Agosto de 2023 ,  na Plataforma do COMPRASNET na 
página eletrônica  www.gov.br/compras/pt-br,  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preços para 
fornecimento de refeições (buffet l ivre e marmitex),  para al imentação de 
funcionários em serviço e na real ização de eventos e atividades promovidas  
pela administração municipal .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma do COMPRASNET na página www.gov.br/compras/pt-br ou ainda 
no endereço: Rua Rio  Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr, 
das 08:00 às 17:00 horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  25 de Julho de 2023.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2023-PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023-PMNL

Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de nitrogênio líquido para 
abastecimento de botijões de conservação de sêmen bovino.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 85.093.524/0001-27, com sede 
na cidade de Pinhais, Estado do Paraná, sito a Rua Graça Aranha, nº 252, Bairro Vargem Grande, CEP 
83.321-020, neste ato representado pelo representante legal o Senhor SANDRO HENRIQUE BORELLA, 
com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s):

NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

1 1 NITROGENIO LIQUIDO LT 10.000,00 4,29 42.900,00
TOTAL 42.900,00

DO VALOR DA ATA: O valor total contratado estimado é de R$ 42.900,00 (quarenta e dois mil e 
novecentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2023 20.605.0011.2091 04300 00000 3.3.90.30.00.00

DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 24 de julho de 2023 até 23 de julho de 2024.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR, 24 de julho de 2023. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2023-PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023-PMNL

Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de peças de reposição e serviços de 
mão de obra, para manutenção de máquinas/implementos agrícolas da administração municipal.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A & L AUTO PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.086.032/0001-09, com sede na cidade de Guarapuava, 
Estado do Paraná, sito a Avenida Professor Pedro Carli, nº 5506, Andar 1, bairro Vila Carli, CEP 85.040-
005, neste ato representada pelo representante legal o Senhor LEANDRO LEMOS, com o(s) preço(s) 
do(s) item(ns) abaixo relacionado(s):

A & L AUTO PEÇAS LTDA - ME
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total

1 1 ANEL DE ENCOSTO  KS UN 2,00 266,80 533,60
1 2 BOMBA HIDRAULICA 7340254  ZR UN 1,00 1.676,08 1.676,08
1 3 BRAÇO DIREÇÃO DIREITO 84326844  PENEGOSSI UN 1,00 566,22 566,22
1 4 BRAÇO DIREÇÃO ESQUERDO 5166080  PENEGOSSI UN 1,00 566,22 566,22
1 5 BRONZINA CENTRAL  KS UN 1,00 524,50 524,50
1 6 BRONZINA DE BIELA  KS UN 4,00 480,30 1.921,20
1 7 BRONZINA DE MANCAL  KS UN 4,00 452,66 1.810,64
1 8 BUCHA 5116244  ML UN 2,00 299,88 599,76
1 9 BUCHA DE COMMANDO  ML UN 2,00 177,94 355,88
1 10 BUCHAS DE BIELAS  ML UN 4,00 452,66 1.810,64
1 11 CABO DE FREIO 5183158  CABOVEL UN 1,00 384,42 384,42
1 12 CILINDRO DE FREIO MESTRE 82018664  CONTROIL UN 2,00 506,14 1.012,28
1 13 CONJUNTO DE ENGRENAGEM  5167940  REX UN 1,00 1.768,00 1.768,00
1 14 COROA CONICA 5153715  CNH UN 1,00 4.344,74 4.344,74
1 15 COROA DENTADA 5125064  CNH UN 2,00 1.452,02 2.904,04
1 16 CRUZETA CARDA 5191547  SPICER UN 4,00 391,00 1.564,00
1 17 DIFERENCIAL 73401726  REX UN 1,00 5.304,68 5.304,68
1 18 DISCO DE FREIO  CNH UN 4,00 294,44 1.177,76
1 19 DISCO FREIO ESTACIONAMENTO 5118101  CNH UN 3,00 282,66 847,98
1 20 EIXO 5116243  CNH UN 1,00 557,82 557,82
1 21 EIXO ACIONADOR 5127958  USINAFER UN 1,00 3.264,90 3.264,90
1 22 EIXO ACIONADOR 5127958  USINAFER UN 1,00 3.173,56 3.173,56
1 23 EIXO ACIONADOR 5161817  USINAFER UN 1,00 4.488,46 4.488,46
1 24 ENGATE RAPIDO DO COMANDO  USINAFER UN 4,00 181,56 726,24
1 25 ENGRENAGEM ACIONADOR 5164583  CNH UN 1,00 2.742,44 2.742,44
1 26 ENGRENAGEM ACIONAMENTO 4ª MARCHA 5172050  CNH UN 1,00 2.314,26 2.314,26
1 27 ENGRENAGEM ACIONAMENTO DA 3ª MARCHA CNH UN 1,00 3.037,10 3.037,10
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51799673  
1 28 ENGRENAGEM INTERMEDIÁRIA 5160495  CNH UN 1,00 4.308,48 4.308,48
1 29 ENGRENAGEM PLANETARIA 5125065  CNH UN 6,00 1.124,94 6.749,64
1 30 ESPAÇADOR 5166245  CNH UN 2,00 283,78 567,56
1 31 FILTRO DA BOMBA HIDRAULICA  TECFIL UN 1,00 181,78 181,78
1 32 GARFO 1ª E 2ª 5127387  CNH UN 1,00 1.497,14 1.497,14
1 33 GARFO 3ª E 4ª 5174202  CNH UN 1,00 2.721,58 2.721,58
1 34 GARFO 5191550  STHAL UN 2,00 597,26 1.194,52
1 35 HIDROSTÁTICO 82001250  HYBEL UN 1,00 2.494,24 2.494,24
1 36 JOGO DE JUNTAS COM RETENTORES  SABO UN 1,00 864,96 864,96
1 37 KIT DE EMBREAGEM  SACHS UN 1,00 5.259,34 5.259,34
1 38 MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO  PROPRIA HS 15,00 157,54 2.363,10
1 39 PISTÃO, CAMISA ANÉIS  KS UN 4,00 665,72 2.662,88
1 40 ROLAMENTO DE AGULHAS 5137225  SKF UN 2,00 128,74 257,48
1 41 ROLAMENTO ESFERA 20141040  SKF UN 1,00 227,12 227,12
1 42 ROLAMENTO ESFERA 20645490  SKF UN 1,00 455,60 455,60
1 43 ROLAMENTO ESFERICO 20943310  SKF UN 1,00 176,80 176,80
1 44 SEMI EIXO 5125062  CNH UN 1,00 1.969,28 1.969,28
1 45 SEMI EIXO 5125063  CNH UN 1,00 2.008,16 2.008,16
1 46 SEMI EIXO LH 5191559  CNH UN 1,00 1.710,20 1.710,20
1 47 SEMI EIXO RH5191561  CNH UN 1,00 1.607,06 1.607,06
1 48 SEPARADOR DO DISCO DE FREIO  CNH UN 4,00 300,10 1.200,40
1 49 SINCRONIZADO 5188093  CNH UN 2,00 2.855,78 5.711,56
1 50 VALVULA DE ADMISSÃO  BBB UN 4,00 364,48 1.457,92
1 51 VALVULA DE ESCAPE  BBB UN 4,00 312,80 1.251,20
1 52 VEDANTE 47124792  ARCA UN 2,00 130,97 261,94
1 53 VEDANTE 5123205  ARCA UN 2,00 178,38 356,76
1 54 VEDANTE 5184118  ARCA UN 2,00 95,88 191,76
1 55 VEDANTE 87350856  ARCA UN 2,00 53,00 106,00

TOTAL 99.791,88

DO VALOR DA ATA: O valor total contratado estimado é de R$ 99.791,88 (noventa e nove mil
setecentos e noventa e um reais e oitenta e oito centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2023 20.605.0011.2091 04300 00000 3.3.90.30.00.00
2023 20.605.0011.2091 04330 00000 3.3.90.30.00.00

DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 24 de julho de 2023 até 23 de julho de 2024.
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR, 24 de julho de 2023. 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MAIO A JUNHO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b"

CONSOLIDADO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 58.594.000,00 70.716.053,34 9.774.342,76 31.589.428,26 11.093.593,95 25.743.601,5739.126.625,08 44.972.451,77 23.683.533,55

DESPESAS CORRENTES 50.509.570,00 52.283.493,17 8.434.166,59 25.008.441,98 9.395.230,90 23.045.995,2127.275.051,19 29.237.497,96 21.177.975,28

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 24.052.334,00 23.730.234,83 3.635.211,17 10.637.795,97 3.635.211,17 10.637.795,9713.092.438,86 13.092.438,86 10.299.549,18

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 885.000,00 955.000,00 128.464,21 394.229,77 128.464,21 394.229,77560.770,23 560.770,23 394.229,77

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.572.236,00 27.598.258,34 4.670.491,21 13.976.416,24 5.631.555,52 12.013.969,4713.621.842,10 15.584.288,87 10.484.196,33

DESPESAS DE CAPITAL 7.784.430,00 18.132.560,17 1.340.176,17 6.580.986,28 1.698.363,05 2.697.606,3611.551.573,89 15.434.953,81 2.505.558,27

INVESTIMENTOS 6.684.430,00 17.032.560,17 1.074.785,74 5.912.389,53 1.432.972,62 2.029.009,6111.120.170,64 15.003.550,56 1.836.961,52

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.100.000,00 1.100.000,00 265.390,43 668.596,75 265.390,43 668.596,75431.403,25 431.403,25 668.596,75

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00300.000,00 300.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 58.594.000,00 70.716.053,34 9.774.342,76 31.589.428,26 11.093.593,95 25.743.601,5739.126.625,08 44.972.451,77 23.683.533,55

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 58.594.000,00 70.716.053,34 9.774.342,76 31.589.428,26 11.093.593,95 25.743.601,5739.126.625,08 44.972.451,77 23.683.533,55

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 763.896,610,00 (763.896,61) 2.823.964,63

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 58.594.000,00 70.716.053,34 9.774.342,76 31.589.428,26 11.093.593,95 26.507.498,1839.126.625,08 44.208.555,16 26.507.498,18

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/07/2023 11:21
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MAIO A JUNHO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

CONSOLIDADO

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

56.494.000,00 62.738.777,77 15,18 42,259.521.803,54 26.507.498,18 36.231.279,59RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

53.914.100,00 53.943.182,77 15,87 46,638.562.905,53 25.152.806,82 28.790.375,95      RECEITAS CORRENTES

5.141.240,00 5.141.240,00 13,13 35,27675.153,58 1.813.397,37 3.327.842,63            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

5.112.070,00 5.112.070,00 13,13 35,28671.413,04 1.803.587,45 3.308.482,55                  IMPOSTOS

29.170,00 29.170,00 12,82 33,633.740,54 9.809,92 19.360,08                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

382.680,00 382.680,00 16,77 50,1364.171,95 191.851,75 190.828,25            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

382.680,00 382.680,00 16,77 50,1364.171,95 191.851,75 190.828,25                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO

920.790,00 948.872,77 22,89 80,50217.205,20 763.799,37 185.073,40            RECEITA PATRIMONIAL

5.550,00 5.550,00 142,36 2.254,987.900,92 125.151,20 (119.601,20)                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

915.240,00 943.322,77 22,19 67,70209.304,28 638.648,17 304.674,60                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

428.430,00 428.430,00 12,03 104,9551.520,93 449.647,70 (21.217,70)            RECEITA AGROPECUÁRIA

428.430,00 428.430,00 12,03 104,9551.520,93 449.647,70 (21.217,70)                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

10.000,00 10.000,00 190,00 250,0019.000,00 25.000,00 (15.000,00)            RECEITA DE SERVIÇOS

10.000,00 10.000,00 190,00 250,0019.000,00 25.000,00 (15.000,00)                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

47.025.450,00 47.026.450,00 15,88 46,447.468.262,17 21.840.246,64 25.186.203,36            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

25.883.220,00 25.884.220,00 15,42 44,123.992.276,14 11.421.339,20 14.462.880,80                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

14.969.560,00 14.969.560,00 17,36 51,812.598.945,74 7.755.231,28 7.214.328,72                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

6.172.670,00 6.172.670,00 14,21 43,15877.040,29 2.663.676,16 3.508.993,84                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

5.510,00 5.510,00 1.226,71 1.249,8067.591,70 68.863,99 (63.353,99)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,003.859,44 3.859,44 (3.859,44)                  MULTAS ADMINISTRATIVAS,

510,00 510,00 12.496,52 12.704,2563.732,26 64.791,69 (64.281,69)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS

5.000,00 5.000,00 0,00 4,260,00 212,86 4.787,14                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

2.579.900,00 8.795.595,00 10,90 15,40958.898,01 1.354.691,36 7.440.903,64      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 6.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 6.000.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 6.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 6.000.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

2.579.900,00 2.795.595,00 34,30 48,46958.898,01 1.354.691,36 1.440.903,64            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

458.400,00 674.095,00 32,00 89,88215.695,00 605.854,00 68.241,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

2.121.500,00 2.121.500,00 35,03 35,30743.203,01 748.837,36 1.372.662,64                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

CONSOLIDADO

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

56.494.000,00 62.738.777,77 15,18 42,259.521.803,54 26.507.498,18 36.231.279,59SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

56.494.000,00 62.738.777,77 15,18 42,259.521.803,54 26.507.498,18 36.231.279,59TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

56.494.000,00 62.738.777,77 15,18 42,259.521.803,54 26.507.498,18 36.231.279,59TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 5.877.275,57 0,00 100,000,00 5.877.275,57 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 5.877.275,57 0,00 100,000,00 5.877.275,57 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2022 A JUNHO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

1,00

LIQUIDADAS

07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0023.435.510,221.748.469,04 1.751.298,66 2.027.044,95 1.743.601,81 1.856.736,34 3.157.122,80 1.561.990,69 1.864.791,37 1.912.604,32 1.879.039,86 1.982.803,03 1.950.007,35DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0020.642.484,421.538.936,60 1.505.914,08 1.846.106,44 1.528.933,03 1.632.092,57 2.774.905,57 1.496.312,48 1.638.637,90 1.666.694,96 1.657.553,41 1.683.325,81 1.673.071,57Pessoal Ativo

0,0016.885.548,891.247.939,09 1.231.281,92 1.568.786,99 1.253.220,06 1.348.754,19 2.194.315,32 1.226.553,60 1.342.002,76 1.368.046,50 1.355.254,45 1.377.999,76 1.371.394,25     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,003.756.935,53290.997,51 274.632,16 277.319,45 275.712,97 283.338,38 580.590,25 269.758,88 296.635,14 298.648,46 302.298,96 305.326,05 301.677,32     Obrigações Patronais

0,0016.332,001.212,00 1.212,00 1.212,00 1.212,00 1.212,00 2.424,00 1.302,00 1.302,00 1.302,00 1.302,00 1.320,00 1.320,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,0016.332,001.212,00 1.212,00 1.212,00 1.212,00 1.212,00 2.424,00 1.302,00 1.302,00 1.302,00 1.302,00 1.320,00 1.320,00     Pensões

0,002.707.174,30208.320,44 244.172,58 174.519,51 213.456,78 223.431,77 379.793,23 64.376,21 220.692,72 239.062,36 206.185,70 274.900,22 258.262,78  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,0069.519,500,00 0,00 5.207,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.158,75 5.545,00 13.998,75 23.257,00 17.353,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,001.122.779,954.793,96 10.058,77 120.246,22 86.397,83 97.452,64 175.176,99 96.529,34 116.875,34 100.187,60 99.501,96 115.913,02 99.646,28DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,0075.988,784.793,96 10.058,77 5.381,98 0,00 0,00 12.856,50 3.354,62 24.311,25 3.734,11 5.114,37 4.849,18 1.534,04  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,002.363,010,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.808,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 555,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,001.044.428,160,00 0,00 114.864,24 86.397,83 97.452,64 160.512,48 93.174,72 92.564,09 96.453,49 94.387,59 111.063,84 97.557,24
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,0022.312.730,271.743.675,08 1.741.239,89 1.906.798,73 1.657.203,98 1.759.283,70 2.981.945,81 1.465.461,35 1.747.916,03 1.812.416,72 1.779.537,90 1.866.890,01 1.850.361,07DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

50.091.289,21RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

100.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

151.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

1.075.460,40(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

48.764.828,81RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

22.312.730,27DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 45,76%

26.333.007,56LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

25.016.357,18LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2022 A JUNHO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

1,00

LIQUIDADAS

07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

23.699.706,80LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2023

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 58.594.000,00 70.716.053,34 9.774.342,76 31.589.428,26 11.093.593,95 25.743.601,57 100,00 44.972.451,77100,00 39.126.625,08

LEGISLATIVA 4.200.000,00 4.200.000,00 281.394,44 849.765,02 281.394,44 849.765,02 3,30 3.350.234,982,69 3.350.234,98

AÇÃO LEGISLATIVA 4.200.000,00 4.200.000,00 281.394,44 849.765,02 281.394,44 849.765,02 3,30 3.350.234,982,69 3.350.234,98

ADMINISTRAÇÃO 5.387.880,00 5.807.446,20 1.079.137,91 3.140.677,87 1.471.747,18 3.006.931,72 11,68 2.800.514,489,94 2.666.768,33

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 289.300,00 269.300,00 31.989,10 81.743,37 32.239,65 81.014,48 0,31 188.285,520,26 187.556,63

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.613.900,00 3.756.044,66 528.804,92 2.061.218,64 933.931,46 1.976.124,94 7,68 1.779.919,726,53 1.694.826,02

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 758.600,00 1.057.055,14 402.297,94 652.857,74 402.372,94 652.857,74 2,54 404.197,402,07 404.197,40

CONTROLE INTERNO 135.000,00 135.000,00 16.299,10 48.249,22 16.299,10 48.249,22 0,19 86.750,780,15 86.750,78

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 511.080,00 462.078,50 98.846,85 242.101,00 76.410,45 213.364,60 0,83 248.713,900,77 219.977,50

COMUNICAÇÃO SOCIAL 80.000,00 127.967,90 900,00 54.507,90 10.493,58 35.320,74 0,14 92.647,160,17 73.460,00

SEGURANÇA PÚBLICA 105.000,00 114.937,00 0,00 16.397,00 0,00 16.397,00 0,06 98.540,000,05 98.540,00

DEFESA CIVIL 15.000,00 29.937,00 0,00 16.397,00 0,00 16.397,00 0,06 13.540,000,05 13.540,00

INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 90.000,00 85.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85.000,000,00 85.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.022.160,00 2.259.522,08 323.966,54 1.370.811,86 414.801,49 1.007.140,68 3,91 1.252.381,404,34 888.710,22

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 165.000,00 172.002,32 35.539,24 82.737,54 35.539,24 81.106,98 0,32 90.895,340,26 89.264,78

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 337.000,00 337.000,00 32.871,86 112.919,32 33.183,82 109.433,44 0,43 227.566,560,36 224.080,68

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.520.160,00 1.750.519,76 255.555,44 1.175.155,00 346.078,43 816.600,26 3,17 933.919,503,72 575.364,76

PREVIDÊNCIA SOCIAL 57.000,00 71.243,89 38.440,92 52.755,75 13.360,23 27.675,06 0,11 43.568,830,17 18.488,14

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 57.000,00 71.243,89 38.440,92 52.755,75 13.360,23 27.675,06 0,11 43.568,830,17 18.488,14

SAÚDE 12.638.988,00 13.769.828,77 2.165.276,27 7.439.895,27 2.394.653,04 6.341.979,86 24,64 7.427.848,9123,55 6.329.933,50

ATENÇÃO BÁSICA 10.037.614,00 11.080.922,31 1.720.830,04 6.218.597,83 1.946.887,41 5.179.698,04 20,12 5.901.224,2719,69 4.862.324,48

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 1.513.690,00 1.562.782,56 282.589,42 721.137,30 270.735,46 709.283,34 2,76 853.499,222,28 841.645,26

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 746.084,00 778.871,57 98.075,77 337.018,14 115.177,67 294.522,86 1,14 484.348,711,07 441.853,43

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 341.600,00 347.252,33 63.781,04 163.142,00 61.852,50 158.475,62 0,62 188.776,710,52 184.110,33

EDUCAÇÃO 14.118.117,50 14.266.707,54 2.366.002,17 6.470.706,66 2.334.945,73 5.753.353,48 22,35 8.513.354,0620,48 7.796.000,88

ADMINISTRAÇÃO GERAL 600.162,50 584.417,70 81.412,32 186.896,17 79.468,12 181.274,59 0,70 403.143,110,59 397.521,53

ENSINO FUNDAMENTAL 10.655.485,00 10.756.114,72 1.725.037,04 4.760.698,55 1.714.943,31 4.106.021,94 15,95 6.650.092,7815,07 5.995.416,17

ENSINO SUPERIOR 500.000,00 493.000,00 94.528,39 197.228,35 79.329,90 154.635,89 0,60 338.364,110,62 295.771,65

EDUCAÇÃO INFANTIL 2.169.470,00 2.244.675,12 433.677,57 1.231.788,41 429.857,55 1.217.325,88 4,73 1.027.349,243,90 1.012.886,71

EDUCAÇÃO ESPECIAL 193.000,00 188.500,00 31.346,85 94.095,18 31.346,85 94.095,18 0,37 94.404,820,30 94.404,82

CULTURA 528.500,00 1.075.907,72 42.715,91 881.302,41 835.791,93 873.013,17 3,39 202.894,552,79 194.605,31

DIFUSÃO CULTURAL 528.500,00 1.075.907,72 42.715,91 881.302,41 835.791,93 873.013,17 3,39 202.894,552,79 194.605,31

DIREITOS DA CIDADANIA 70.500,00 70.500,00 21.901,56 42.051,78 21.901,56 42.051,78 0,16 28.448,220,13 28.448,22

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 70.500,00 70.500,00 21.901,56 42.051,78 21.901,56 42.051,78 0,16 28.448,220,13 28.448,22

URBANISMO 2.863.670,00 8.082.650,80 2.480.516,36 3.731.077,27 554.641,99 1.417.637,58 5,51 6.665.013,2211,81 4.351.573,53

INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.593.670,00 7.817.650,80 2.480.516,36 3.667.110,47 490.675,19 1.353.670,78 5,26 6.463.980,0211,61 4.150.540,33
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CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

SERVIÇOS URBANOS 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

RECURSOS HÍDRICOS 220.000,00 215.000,00 0,00 63.966,80 63.966,80 63.966,80 0,25 151.033,200,20 151.033,20

HABITAÇÃO 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120.000,000,00 120.000,00

HABITAÇÃO URBANA 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120.000,000,00 120.000,00

SANEAMENTO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 1.480.750,00 1.599.440,33 301.418,57 755.241,27 145.682,85 576.942,07 2,24 1.022.498,262,39 844.199,06

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 630.000,00 664.111,58 165.434,13 320.328,55 62.407,27 206.217,03 0,80 457.894,551,01 343.783,03

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 673.000,00 757.578,75 126.717,66 391.123,41 74.008,80 326.935,73 1,27 430.643,021,24 366.455,34

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 177.750,00 177.750,00 9.266,78 43.789,31 9.266,78 43.789,31 0,17 133.960,690,14 133.960,69

AGRICULTURA 2.215.000,00 2.445.942,44 427.068,24 829.904,10 333.774,38 716.786,25 2,78 1.729.156,192,63 1.616.038,34

ABASTECIMENTO 670.000,00 679.923,44 6.348,74 29.170,54 7.193,74 29.170,54 0,11 650.752,900,09 650.752,90

EXTENSÃO RURAL 1.545.000,00 1.766.019,00 420.719,50 800.733,56 326.580,64 687.615,71 2,67 1.078.403,292,53 965.285,44

INDÚSTRIA 553.100,00 1.723.100,00 17.662,42 21.888,62 17.662,42 21.888,62 0,09 1.701.211,380,07 1.701.211,38

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 553.100,00 1.723.100,00 17.662,42 21.888,62 17.662,42 21.888,62 0,09 1.701.211,380,07 1.701.211,38

TRANSPORTE 8.565.394,50 10.995.098,01 (339.572,08) 4.353.018,21 1.696.850,13 3.480.049,36 13,52 7.515.048,6513,78 6.642.079,80

INFRA-ESTRUTURA URBANA 238.400,00 238.400,00 33.109,40 98.843,71 33.284,90 98.843,71 0,38 139.556,290,31 139.556,29

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 8.326.994,50 10.756.698,01 (372.681,48) 4.254.174,50 1.663.565,23 3.381.205,65 13,13 7.375.492,3613,47 6.502.523,51

DESPORTO E LAZER 643.100,00 1.087.812,00 84.234,23 313.693,08 92.207,28 291.747,83 1,13 796.064,170,99 774.118,92

DESPORTO COMUNITÁRIO 643.100,00 1.087.812,00 84.234,23 313.693,08 92.207,28 291.747,83 1,13 796.064,170,99 774.118,92

ENCARGOS ESPECIAIS 2.694.840,00 2.695.916,56 484.179,30 1.320.242,09 484.179,30 1.320.242,09 5,13 1.375.674,474,18 1.375.674,47

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 2.694.840,00 2.695.916,56 484.179,30 1.320.242,09 484.179,30 1.320.242,09 5,13 1.375.674,474,18 1.375.674,47

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,000,00 300.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,000,00 300.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

58.594.000,00 70.716.053,34 9.774.342,76 31.589.428,26 11.093.593,95 25.743.601,57 100,00 44.972.451,77100,00 39.126.625,08TOTAL III = (I +
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 7.651.368,45 9.845.719,47 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 7.651.368,45 9.845.719,47 0,00

Empréstimos 7.350.156,61 9.559.139,19 0,00

   Internos 7.350.156,61 9.559.139,19 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 301.211,84 286.580,28 0,00

   De Tributos 301.211,84 286.580,28 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 9.649.276,79 8.016.308,63 0,00

  Disponibilidade de Caixa 9.649.276,79 8.016.308,63 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 11.279.124,56 10.324.292,27 0,00

    (-) Restos a pagar processados 1.616.469,02 2.063.138,10 0,00

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 13.378,75 244.845,54 0,00

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) (1.997.908,34) 1.829.410,84 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 49.499.886,88 50.091.289,21 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 656.924,00 100.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 48.842.962,88 49.991.289,21 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 15,67 19,69 0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) (4,09) 3,66 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 58.611.555,46 59.989.547,05 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 52.750.399,91 53.990.592,35 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 5.437.837,34 3.262.418,78 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 50.091.289,21 0,0049.499.886,88

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 100.000,00 0,00656.924,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 49.991.289,21 0,0048.842.962,88

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 11.020.083,63 0,0010.889.975,11

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 9.918.075,26 0,009.800.977,60

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00
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DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 50.091.289,21  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 100.000,00  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 49.991.289,21  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 7.998.606,27 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 7.198.745,65 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 3.499.390,24 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

    Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 42/2023-PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023-PMNL

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Contratada: A W SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 28.645.337/0001-75, com sede na cidade de Santa Cruz do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul, sito a Avenida Prefeito Orlando Oscar Baumhardt, nº 1953, bairro Linha Santa Cruz, CEP 
96.822-050, neste ato representada pelo representante legal a Senhora ANELISE CRISTINA 
WINTERHALTER.

DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa com 
disponibilidade de profissional habilitado, para prestação de serviços de professor para ministrar 
aulas de inglês.
A W SERVICOS E TREINAMENTOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

1 1 SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE PROFESSOR DE LINGUA INGLESA
Contratação de empresa (com disponibilidade de contratação de até 02 
profissionais professores) para atuar nos setores de prestação de serviços -   
como professor regente ministrar  aulas de inglês.   O mesmo deverá ser 
graduado com habilitação em curso de Licenciatura em Língua Inglesa ou 
Letras Português/Inglês.  Com experiência de 1 ano. As aulas deveram ser 
ministradas semanalmente, no contra turno escolar, carga horaria 
semanal de até  40h. Com aulas didáticas expositivas, de forma lúdica e 
atrativa. (obs. Sendo hora / aula de 60 minutos), a organização será por 
ciclo sendo 1º ciclo - 1º e 2º ano, 2º ciclo - 3º, 4º e 5º ano. Ficando a cargo 
da Secretaria de Educação  a organização e o cronograma das aulas. O 
Contratado ficará responsável pelo seu deslocamento até as escolas.  OBS 
Cotar valor hora. 

HS 2.080,00 50,00 104.000,00

TOTAL 104.000,00

DO VALOR DO CONTRATO:
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a 
pagar à CONTRATADA a importância de R$ 50,00 (cinquenta reais) por hora, totalizando o valor
estimado de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2023 12.361.0007.2044 01940 00103 3.3.90.39.00.00
2023 12.361.0007.2044 01950 00104 3.3.90.39.00.00

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A contratação decorrente da presente terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, com início em 01 de 
agosto de 2023 até 31 de julho de 2024.
O FORO:
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR,  24 de julho 2023. 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023-PMNL 

  
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 35/2023-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Formação de registro de preço para 
eventual aquisição de produtos de enxoval de bebê, para atender o 
Projeto Mamãe Feliz (programa municipal de apoio a maternidade) ,  
em favor da(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1 -  L L COMÉRCIO LTDA,  declarada vencedora, com o valor 
total de R$ 2.580,00  (Dois Mil,  Quinhentos e Oitenta Reais) ;  
LOTE(S):  2, 4, 5, 7, 8 e 9  -  COMERCIAL DEBECHE TEXTIL EIRELI -  ME,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 9.834,00  (Nove Mil,  
Oitocentos e Trinta e Quatro  Reais);  
LOTE(S):  3 -  SOMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,  declarada 
vencedora, com o valor total  de R$ 4.287,00  (Quatro Mil,  Duzentos e 
Oitenta e Sete Reais) ;  
LOTE(S):  6 -  F B COMÉRCIO DE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS  LTDA,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 2.100,00  (Dois Mil  e  
Cem Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 26 de Julho de 2023. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS
NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

2.653.362,43 0,00 0,0013 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação
Básica

2.653.362,43 2.580.254,65

2.653.362,43 0,00 0,0014 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

2.653.362,43 2.580.254,65

0,00 0,00 0,0015 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAF

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0016 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0017 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0018 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(i)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO
(l)

1.872.777,68 99,1819 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

2.653.362,43 2.653.362,43

0,00 0,0020 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0021 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(m)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de
Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(n)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO
(p)

267.539,67 0,8222 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 22.034,26 22.034,26

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(q)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(r)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE QUE
INTEGRARÁ O LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

524.798,12 0,00 0,0023 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 11.022,28 0,00 11.022,28

524.798,12 0,00 0,0023.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

11.022,28 0,00 11.022,28

0,00 0,00 0,0023.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0024 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.2 - Pré-escola 0,00 0,00

3.617.750,31 1.610.175,80 523.315,6525 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.351.933,23 1.828.617,58

3.617.750,31 1.610.175,80 523.315,6526 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 2.351.933,23 1.828.617,58

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

4.481.980,0127 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e))

(1.407.750,56)28 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

0,0029 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)

0,0030 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7

0,0031 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

5.889.730,5732 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

% APLICADO
(y)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

26,5833 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 5.889.730,575.540.180,27

SALDO INICIAL
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO

FUNDEB 8

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad)

336.818,90 0,00 55.358,7034 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 115.953,96 281.460,20

336.818,90 0,00 55.358,7034.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

115.953,96 281.460,20

0,00 0,00 0,0034.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0034.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.265.307,50 588.557,9335 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

404.397,50 203.454,0535.1 - Salário-Educação

3.000,00 381,9035.2 - PDDE

86.470,00 61.651,9235.3 - PNAE

225.440,00 89.297,2535.4 - PNATE

546.000,00 233.772,8135.5 - Outras Transferências do FNDE

1.300.000,00 442.469,4436 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0037 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0038 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0039 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

2.565.307,50 1.031.027,3740 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 +
39 )

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0041 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.2 - Pré-escola 0,00 0,00

2.674.192,42 491.338,55 125.338,4742 - ENSINO FUNDAMENTAL 714.449,82 589.111,35

0,00 0,00 0,0043 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

493.000,00 147.664,17 42.592,4644 - ENSINO SUPERIOR 197.228,35 154.635,89

0,00 0,00 0,0045 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

3.167.192,42 639.002,72 167.930,9346 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 +
45)

911.678,17 743.747,24

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

11.334.542,73 3.971.659,48 691.246,5847 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 5.033.964,02 4.342.717,44

12.353.669,95 4.858.047,94 519.818,3347.1 - Despesas Correntes 5.682.202,71 5.162.384,38

6.400.200,00 2.921.015,98 0,0047.1.1 - Pessoal Ativo 3.018.626,74 3.018.626,74

0,00 0,00 0,0047.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0047.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

5.953.469,95 1.937.031,96 519.818,3347.1.4 - Outras Despesas Correntes 2.663.575,97 2.143.757,64

1.771.497,59 160.210,33 142.641,6547.2 - Despesas de Capital 417.693,10 275.051,45

0,00 0,00 0,0047.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

1.771.497,59 160.210,33 142.641,6547.2.2 - Outras Despesas de Capital 417.693,10 275.051,45

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

6.811,4348 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 11.022,28

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página: 4 / 4

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

203.454,0549 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 2.675.396,69

70.754,8950 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 2.580.254,65

139.510,5951 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 106.164,32

0,0052 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0053 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

139.510,5954 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 106.164,32

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/07/2023 11:28
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 6.000.000,006.000.000,00

DESPESAS
DESPESAS

EMPENHADAS
SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 6.576.436,28 11.519.123,8918.095.560,17

   Investimentos 5.907.839,53 11.087.720,6416.995.560,17

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 668.596,75 431.403,251.100.000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 6.576.436,28 11.519.123,8918.095.560,17

5.519.123,896.576.436,2812.095.560,17RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/07/2023 11:28

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 2

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

(540.617,06)

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2023

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 25.152.806,8253.943.182,77
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.813.397,375.141.240,00
            IPTU 33.338,00572.060,00
            ISS 559.844,591.948.210,00
            ITBI 657.809,061.773.040,00
            IRRF 552.595,80818.760,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 9.809,9229.170,00
      Contribuições 191.851,75382.680,00
      Receita patrimonial 763.799,37948.872,77
            Aplicações Financeiras (II) 638.648,17943.322,77
            Outras Receitas Patrimoniais 125.151,205.550,00
      Transferências correntes 21.840.246,6447.026.450,00
            Cota-Parte do FPM 8.966.755,6619.802.150,00
            Cota-Parte do ICMS 5.843.276,2012.360.000,00
            Cota-Parte do IPVA 1.221.632,701.228.800,00
            Cota-Parte do ITR 192.126,031.090.640,00
            Transferências da LC 87/1996 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 61.916,52172.760,00
            Transferências do FUNDEB 2.663.676,166.172.670,00
            Outras transferências correntes 2.890.863,376.199.430,00
      Demais receitas correntes 543.511,69443.940,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 543.511,69443.940,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 24.514.158,6552.999.860,00
RECEITAS DE CAPITAL (V) 1.354.691,368.795.595,00
      Operações de Crédito (VI) 0,006.000.000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,000,00
      Transferências de Capital 1.354.691,362.795.595,00
            Convênios 799.532,362.454.095,00
            Outras Transferências de Capital 555.159,00341.500,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 1.354.691,362.795.595,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 25.868.850,0155.795.455,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2023

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 52.283.493,17 25.008.441,98 23.045.995,21 21.177.975,28 1.197.081,97 435.042,17 431.972,09
      Pessoal e encargos sociais 23.730.234,83 10.637.795,97 10.637.795,97 10.299.549,18 0,00 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 955.000,00 394.229,77 394.229,77 394.229,77 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 27.598.258,34 13.976.416,24 12.013.969,47 10.484.196,33 1.197.081,97 435.042,17 431.972,09
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Despesas Correntes 27.598.258,34 13.976.416,24 12.013.969,47 10.484.196,33 1.197.081,97 435.042,17 431.972,09
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 51.328.493,17 24.614.212,21 22.651.765,44 20.783.745,51 1.197.081,97 435.042,17 431.972,09

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 18.132.560,17 6.580.986,28 2.697.606,36 2.505.558,27 419.376,75 1.740.329,23 1.740.329,23
      Investimentos 17.032.560,17 5.912.389,53 2.029.009,61 1.836.961,52 419.376,75 1.740.329,23 1.740.329,23
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 1.100.000,00 668.596,75 668.596,75 668.596,75 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

17.032.560,17 5.912.389,53 2.029.009,61 1.836.961,52 419.376,75 1.740.329,23 1.740.329,23

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 68.661.053,34 30.526.601,74 24.680.775,05 22.620.707,03 1.616.458,72 2.175.371,40 2.172.301,32

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
1.755.603,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Junho / 2023

638.648,17Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 3.257.177,54

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Junho / 2023 (b)Em 31/12/2022 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 9.845.719,477.651.368,45
DEDUÇÕES (XXIX) 8.216.543,619.649.276,79
     Disponibilidade de Caixa 8.216.543,619.649.276,79
          Disponibilidade de Caixa Bruta 10.524.527,2511.279.124,56
          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 2.063.138,101.616.469,02
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 244.845,5413.378,75
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 1.629.175,86(1.997.908,34)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Junho / 2023

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (446.669,08)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 286.580,28
OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.877.275,57
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 5.877.275,57
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

(3.159.146,43)RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

(3.627.084,20)RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

(2.893.834,84)RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI +

(275.305,47)RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/07/2023 11:26
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

56.494.000,00

26.507.498,18
0,00

5.877.275,57
56.494.000,00
12.122.053,34
68.616.053,34
30.739.663,24
24.893.836,55

1.613.661,63

62.738.777,77

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 30.739.663,24

24.893.836,55Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
50.091.289,21

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

1.755.603,00 309.147,96
(2.309.381,41)

18,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 7.054.306,36

0,00
5.437.837,34

0,00
1.616.469,02 1.616.458,72

0,00

2.172.301,32
0,00

3.788.760,04

10,30
0,00

47,16
0,00

57,46

0,00
0,00

3.265.488,86
0,00

3.265.488,86

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

2.653.362,43
5.889.730,57

99,18
26,58

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 6.000.000,00

11.519.123,896.576.436,28Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

22.833.768,53Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

49.991.289,21Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 48.764.828,81

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
301.765,02 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 4.353.670,66 15% 19,65

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/07/2023 11:34
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

56.494.000,00

26.507.498,18
0,00

5.877.275,57
56.494.000,00
12.122.053,34
68.616.053,34
30.739.663,24
24.893.836,55

1.613.661,63

62.738.777,77

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 30.739.663,24

24.893.836,55Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
50.091.289,21

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

1.755.603,00 309.147,96
(2.309.381,41)

18,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 7.054.306,36

0,00
5.437.837,34

0,00
1.616.469,02 1.616.458,72

0,00

2.172.301,32
0,00

3.788.760,04

10,30
0,00

47,16
0,00

57,46

0,00
0,00

3.265.488,86
0,00

3.265.488,86

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

2.653.362,43
5.889.730,57

99,18
26,58

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 6.000.000,00

11.519.123,896.576.436,28Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

22.833.768,53Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

49.991.289,21Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 48.764.828,81

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

0,00 25.221,07 (25.221,07)RECEITA DE CAPITAL

0,00 25.221,07 (25.221,07)ALIENAÇÃO DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

0,00 25.221,07 (25.221,07)          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 25.221,07 (25.221,07)

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (e) PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 301.765,02 301.765,02 0,000,00 0,00 5.744,69

          Investimentos 301.765,02 301.765,02 0,000,00 0,00 5.744,69

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 301.765,02 301.765,02 0,000,00 0,00 5.744,69

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

(276.543,95)294.340,82 17.796,87 VALOR (III)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/07/2023 11:29
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

JULHO DE 2022 A JUNHO DE 2023

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

CONSOLIDADO

RECEITAS CORRENTES (I) 5.051.125,72 4.787.087,69 4.017.483,88 4.557.070,15 4.444.750,58 5.606.590,90 5.452.595,15 5.045.819,49 4.435.339,92 4.393.399,66 5.249.137,12 4.647.941,99 57.688.342,25 62.162.232,77

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 259.488,92 601.291,52 235.641,25 456.031,09 435.778,80 360.506,96 361.549,13 250.443,72 260.652,90 265.598,04 400.096,70 275.056,88 4.162.135,91 5.141.240,00

      IPTU 31.053,29 290.997,11 14.129,58 9.546,37 9.821,54 8.149,15 10.394,32 1.872,83 7.506,24 5.841,29 2.131,80 5.591,52 397.035,04 572.060,00

      ISS 66.500,33 100.613,87 62.795,79 73.896,39 64.224,74 161.762,34 76.640,99 64.319,82 77.708,13 89.394,39 135.728,38 116.052,88 1.089.638,05 1.948.210,00

      ITBI 74.311,90 102.791,04 75.865,65 290.458,22 274.510,13 39.010,73 197.241,58 91.001,88 77.545,19 72.770,28 163.211,81 56.038,32 1.514.756,73 1.773.040,00

      IRRF 84.138,33 76.152,51 78.928,81 80.242,68 83.244,67 150.215,55 75.807,29 92.638,09 95.438,76 96.053,33 97.353,71 95.304,62 1.105.518,35 818.760,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.485,07 30.736,99 3.921,42 1.887,43 3.977,72 1.369,19 1.464,95 611,10 2.454,58 1.538,75 1.671,00 2.069,54 55.187,74 29.170,00

   Contribuições 27.390,67 40.443,32 27.895,02 27.933,27 23.597,48 44.275,21 29.376,92 30.637,42 32.592,44 35.073,02 29.714,90 34.457,05 383.386,72 382.680,00

   Receita patrimonial 148.229,47 163.276,91 132.632,08 113.261,13 108.682,32 117.251,70 111.536,83 199.673,38 137.898,90 97.485,06 110.350,34 106.854,86 1.547.132,98 948.872,77

      Rendimentos de Aplicação Financeira 148.229,47 158.354,24 131.272,08 113.261,13 108.682,32 117.251,70 111.536,83 92.425,06 128.337,38 97.044,62 109.911,78 99.392,50 1.415.699,11 943.322,77

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 4.922,67 1.360,00 0,00 0,00 0,00 0,00 107.248,32 9.561,52 440,44 438,56 7.462,36 131.433,87 5.550,00

   Receita agropecuária 3.233,97 3.513,49 12.259,10 13.134,12 9.890,39 17.098,50 6.274,65 8.878,42 345.649,14 37.324,56 17.906,70 33.614,23 508.777,27 428.430,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 750,00 3.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 18.800,00 200,00 29.450,00 10.000,00

   Transferências correntes 4.611.867,12 3.977.801,22 3.607.921,07 3.942.502,78 3.855.279,19 5.062.609,95 4.943.857,62 4.556.064,15 3.657.660,40 3.951.655,23 4.641.497,25 4.160.938,50 50.969.654,48 55.245.500,00

      Cota parte do FPM 2.232.538,01 1.622.059,66 1.493.181,35 1.420.711,56 1.785.575,79 2.774.426,74 2.049.228,51 2.401.212,70 1.468.931,96 1.679.447,64 1.866.713,47 1.742.910,14 22.536.937,53 24.308.150,00

      Cota parte do ICMS 1.165.933,50 1.383.501,64 1.188.460,62 1.157.317,18 1.105.526,00 1.088.244,86 1.249.466,78 1.018.262,56 1.144.852,81 1.197.345,96 1.458.579,05 1.235.587,95 14.393.078,91 15.450.000,00

      Cota parte do IPVA 40.252,34 34.435,86 30.036,36 22.375,71 17.291,49 23.194,10 753.754,79 204.830,90 199.408,98 151.725,84 164.632,51 52.687,96 1.694.626,84 1.536.000,00

      Cota parte do ITR 8.924,36 15.700,16 122.211,60 495.117,46 27.005,66 33.908,35 27.418,23 50.178,99 10.859,40 29.014,84 98.507,84 24.178,15 943.025,04 1.363.300,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 13.499,36 10.752,66 14.185,09 14.477,11 10.527,04 14.956,77 14.219,74 10.140,37 12.567,12 13.397,44 12.047,75 15.023,24 155.793,69 215.950,00

      Transferências do FUNDEB 398.280,77 432.502,74 378.419,76 387.582,55 402.078,37 400.628,99 502.894,83 428.915,66 440.929,24 413.896,14 478.697,38 398.342,91 5.063.169,34 6.172.670,00

      Outras transferências correntes 752.438,78 478.848,50 381.426,29 444.921,21 507.274,84 727.250,14 346.874,74 442.522,97 380.110,89 466.827,37 562.319,25 692.208,15 6.183.023,13 6.199.430,00

   Outras receitas correntes 915,57 761,23 385,36 507,76 11.522,40 4.848,58 0,00 122,40 886,14 263,75 30.771,23 36.820,47 87.804,89 5.510,00

DEDUÇÕES (II) 530.235,63 613.289,95 540.359,28 621.999,77 598.964,15 620.777,75 818.817,58 736.925,04 567.324,01 614.186,30 720.096,10 614.077,48 7.597.053,04 8.219.050,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 530.235,63 613.289,95 540.359,28 621.999,77 598.964,15 620.777,75 818.817,58 736.925,04 567.324,01 614.186,30 720.096,10 614.077,48 7.597.053,04 8.219.050,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 4.520.890,09 4.173.797,74 3.477.124,60 3.935.070,38 3.845.786,43 4.985.813,15 4.633.777,57 4.308.894,45 3.868.015,91 3.779.213,36 4.529.041,02 4.033.864,51 50.091.289,21 53.943.182,77

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 1.200.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 4.420.890,09 4.173.797,74 3.477.124,60 3.935.070,38 3.845.786,43 4.985.813,15 4.633.777,57 4.308.894,45 3.868.015,91 3.779.213,36 4.529.041,02 4.033.864,51 49.991.289,21 52.743.182,77

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 151.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 151.000,00 1.200.000,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

0,00 67.872,00 75.144,00 75.144,00 82.052,40 286.032,00 80.724,00 72.912,00 88.536,00 80.724,00 81.840,00 84.480,00 1.075.460,40 2.360.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 4.269.890,09 4.105.925,74 3.401.980,60 3.859.926,38 3.763.734,03 4.699.781,15 4.553.053,57 4.235.982,45 3.779.479,91 3.698.489,36 4.447.201,02 3.949.384,51 48.764.828,81 49.183.182,77

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 atualiza 2023TOTAL
Previsão

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 2 / 2
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

JULHO DE 2022 A JUNHO DE 2023

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

5.112.070,00 1.803.587,451 - RECEITA DE IMPOSTOS

572.060,00 33.338,001.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

1.773.040,00 657.809,061.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

1.948.210,00 559.844,591.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

818.760,00 552.595,801.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

42.873.400,00 20.357.133,622 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

24.308.150,00 11.208.444,422.1 - Cota-parte FPM

22.530.000,00 11.208.444,422.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

1.778.150,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

15.450.000,00 7.304.095,112.2 - Cota-parte ICMS

215.950,00 77.395,662.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

1.363.300,00 240.157,452.4 - Cota-parte ITR

1.536.000,00 1.527.040,982.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

47.985.470,00 22.160.721,073 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

8.219.050,00 4.071.426,724 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

3.777.317,50 1.468.753,545 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6.212.970,00 2.675.396,696 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

6.212.970,00 2.675.396,696.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

6.172.670,00 2.663.676,166.1.1 - Principal

40.300,00 11.720,536.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

(2.046.380,00) (1.407.750,56)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

11.022,288 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

11.022,288.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

2.686.418,979 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

4.145.100,00 1.722.480,96 0,0010 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.770.352,62 1.770.352,62

0,00 0,00 0,0010.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

4.145.100,00 1.722.480,96 0,0010.2 - Ensino Fundamental 1.770.352,62 1.770.352,62

404.500,00 0,00 0,0011 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

404.500,00 0,00 0,0011.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

4.549.600,00 1.722.480,96 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 1.770.352,62 1.770.352,62
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n -

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p -

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

 Empenhos de 2023 3.324.108,1 4.831.421,0 0,001.507.312,8 0,00 0,00 0,00 47,46413.738,92 1.921.051,7

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a compensar (XXIV) 0,00 47,46 -47,4647,46 47,46
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

3.928.500,00 3.928.500,00 1.424.512,21 36,26 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

3.587.000,00 3.587.000,00 1.259.512,21 35,11   Proveniente da União

341.500,00 341.500,00 165.000,00 48,32   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

87.200,00 87.200,00 88.477,87 101,47 OUTRAS RECEITAS (XXX)

4.015.700,00 4.015.700,00 1.512.990,08 37,68 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 4.079.100,0 4.837.212,3 2.079.213,58 42,98 1.468.099,16 30,35 1.437.147,13 29,71
   Despesas Correntes 3.737.600,0 4.162.872,6 1.746.373,88 41,95 1.459.673,36 35,06 1.428.721,33 34,32
   Despesas de Capital 341.500,00 674.339,70 332.839,70 49,36 8.425,80 1,25 8.425,80 1,25
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 191.690,00 277.047,35 81.919,72 29,57 81.919,72 29,57 67.316,69 24,30

   Despesas Correntes 191.690,00 277.047,35 81.919,72 29,57 81.919,72 29,57 67.316,69 24,30
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 40.000,00 46.934,62 9.186,38 19,57 4.802,14 10,23 4.171,72 8,89
   Despesas Correntes 40.000,00 46.934,62 9.186,38 19,57 4.802,14 10,23 4.171,72 8,89
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 157.000,00 162.652,33 21.950,46 13,50 17.284,08 10,63 15.135,59 9,31
   Despesas Correntes 157.000,00 162.652,33 21.950,46 13,50 17.284,08 10,63 15.135,59 9,31
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

4.467.790,0 5.323.846,6 2.192.270,14 41,18 1.572.105,10 29,53 1.523.771,13 28,62

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 10.002.614, 11.045.922, 6.218.522,65 56,30 5.179.622,86 46,89 4.748.437,13 42,99
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

1.513.690,0 1.562.782,5 721.137,30 46,14 709.283,34 45,39 589.428,14 37,72

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

143.084,00 150.018,62 334.628,14 223,06 292.132,86 194,73 254.845,29 169,88

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 341.600,00 347.252,33 163.142,00 46,98 158.475,62 45,64 148.144,71 42,66

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

12.000.988, 13.105.975, 7.437.430,09 56,75 6.339.514,68 48,37 5.740.855,27 43,80

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

3.747.790,0 4.546.694,0 2.145.888,63 47,20 1.527.307,43 33,59 1.478.973,46 32,53

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/07/2023 11:30
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2022 A JUNHO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

1,00

LIQUIDADAS

07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,00993.085,3772.568,59 72.568,59 72.568,59 72.747,83 76.619,74 113.426,62 77.199,69 89.169,21 86.115,91 84.992,31 88.355,28 86.753,01DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,00993.085,3772.568,59 72.568,59 72.568,59 72.747,83 76.619,74 113.426,62 77.199,69 89.169,21 86.115,91 84.992,31 88.355,28 86.753,01Pessoal Ativo

0,00822.922,9260.655,63 60.655,63 60.655,63 60.655,63 63.431,17 94.613,67 63.431,17 73.276,92 70.812,24 70.302,97 72.982,92 71.449,34     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00170.162,4511.912,96 11.912,96 11.912,96 12.092,20 13.188,57 18.812,95 13.768,52 15.892,29 15.303,67 14.689,34 15.372,36 15.303,67     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,00993.085,3772.568,59 72.568,59 72.568,59 72.747,83 76.619,74 113.426,62 77.199,69 89.169,21 86.115,91 84.992,31 88.355,28 86.753,01DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

36.567.831,09RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

149.728,58(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

0,00(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

36.418.102,51RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

993.085,37DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2,73%

2.185.086,15LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

2.075.831,84LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%
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CAMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

1,00

LIQUIDADAS

07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

1.966.577,54LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

PRESIDENTE

JOSE CARLOS ZAMPOLI

DIRETOR EXECUTIVO

LEODETE CARDOSO

CONTADOR

SUELIN DAIANA RIBEIRO

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO Nº 064/2023/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, comunica aos 
interessados que prorrogou o prazo para realização da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
compor o inventário do sistema de objetos do Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, para a seguinte data e horários: - RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 02/08/2023. - ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 02/08/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 02/08/2023. - LOCAL: 
www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 27 de julho de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 077/2023/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal, o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa para execução de serviços 
para a realização de Ensaios de Viga Benkelman e Sondagem à Percussão tipo 
SPT com a emissão de relatórios e laudos, visando suprir as necessidades da 
Prefeitura de Rio Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 10/08/2023. - ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 10/08/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 10/08/2023. - LOCAL: 
www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 27 de julho de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 078/2023/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal, o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de informática 
para atendimento das Unidades Básicas de Saúde – UBS, Hospital Municipal, 
Centro de Atenção Psicossocial - CAPS e da Secretaria de Saúde de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 
horas do dia 10/08/2023. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do 
dia 10/08/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 
horas do dia 10/08/2023. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO 
BRASIL S/A. RECURSOS: Governo Federal - Ministério da Saúde - Repasse 
Fundo a Fundo, Governo do Estado do Paraná - Resolução SESA nº 860/2022 e 
Emenda Impositiva do Legislativo - Lei Municipal nº 1.442/2022 e contrapartida 
do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. LOCAL PARA 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 27 de julho de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
301.765,02 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 4.353.670,66 15% 19,65

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/07/2023 11:34

 Municipio de Nova Laranjeiras - 2023 
RELATÓRIO DA SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RESUMIDO  Período: 01/01/2023 até 30/06/2023 

Equiplano Página:1 

Orçado Atualizado Empenhado Pago Saldo a empenhar Saldo a liquidar Saldo a pagar Liquidado 

10 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 

62.000,00 76.243,89 52.755,75 23.038,37 23.488,14 25.080,69 4.636,69 27.675,06 

10.004 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

62.000,00 76.243,89 52.755,75 23.038,37 23.488,14 25.080,69 4.636,69 27.675,06 

5088 - AÇÕES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - EQUIPAMENTOS 

5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 

10.004  4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

6089 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA 

71.243,89 52.755,75 27.675,06 23.038,37 18.488,14 25.080,69 4.636,69 57.000,00 

10.004  3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

10.004  3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 

10.004  3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

50.000,00 64.243,89 52.755,75 27.675,06 23.038,37 11.488,14 25.080,69 4.636,69 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

50.000,00 60.591,29 49.103,15 23.038,37 11.488,14 22.341,24 3.723,54 26.761,91 

00903 - INCENTIVO ATENÇÃO Á CRIANÇA E ADOLESCENTE- CEDCA/PR DEL. 089/2019 

0,00 3.652,60 3.652,60 0,00 0,00 2.739,45 913,15 913,15 

TOTAL GERAL 

62.000,00 76.243,89 52.755,75 23.038,37 23.488,14 25.080,69 4.636,69 27.675,06 

Critério de seleção: 
- Período: 01/01/2023 até 30/06/2023 
- Órgão: 10 até 10 
- Unidade: 4 até 4 
- Observação: Não inclui os restos a pagar  

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Página: 1 / 3

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

5.112.070,00 5.112.070,00 1.803.587,45 35,28 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

572.060,00 572.060,00 33.338,00 5,83   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

470.000,00 470.000,00 1.368,43 0,29     IPTU

102.060,00 102.060,00 31.969,57 31,32     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

1.773.040,00 1.773.040,00 657.809,06 37,10   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

1.773.040,00 1.773.040,00 657.809,06 37,10     ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

1.948.210,00 1.948.210,00 559.844,59 28,74   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.930.740,00 1.930.740,00 556.025,53 28,80     ISS

17.470,00 17.470,00 3.819,06 21,86     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

818.760,00 818.760,00 552.595,80 67,49   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

41.095.250,00 41.095.250,00 20.357.133,62 49,54 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

22.530.000,00 22.530.000,00 11.208.444,42 49,75   Cota-Parte FPM

1.363.300,00 1.363.300,00 240.157,45 17,62   Cota-Parte ITR

1.536.000,00 1.536.000,00 1.527.040,98 99,42   Cota-Parte IPVA

15.450.000,00 15.450.000,00 7.304.095,11 47,28   Cota-Parte ICMS

215.950,00 215.950,00 77.395,66 35,84   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

46.207.320,00 46.207.320,00 22.160.721,07 47,96 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 5.923.514,0 6.208.709,9 4.139.309,07 66,67 3.711.523,70 59,78 3.311.290,00 53,33
   Despesas Correntes 5.793.514,0 5.943.673,8 3.928.287,97 66,09 3.632.153,70 61,11 3.306.920,00 55,64
   Despesas de Capital 130.000,00 265.036,10 211.021,10 79,62 79.370,00 29,95 4.370,00 1,65
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.322.000,0 1.285.735,2 639.217,58 49,72 627.363,62 48,79 522.111,45 40,61
   Despesas Correntes 1.222.000,0 1.203.735,2 627.775,76 52,15 615.921,80 51,17 512.576,60 42,58
   Despesas de Capital 100.000,00 82.000,00 11.441,82 13,95 11.441,82 13,95 9.534,85 11,63
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 103.084,00 103.084,00 325.441,76 315,71 287.330,72 278,73 250.673,57 243,17
   Despesas Correntes 103.084,00 103.084,00 325.441,76 315,71 287.330,72 278,73 250.673,57 243,17
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 184.600,00 184.600,00 141.191,54 76,49 141.191,54 76,49 133.009,12 72,05
   Despesas Correntes 184.600,00 184.600,00 141.191,54 76,49 141.191,54 76,49 133.009,12 72,05
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 7.533.198,0 7.782.129,1 5.245.159,95 67,40 4.767.409,58 61,26 4.217.084,14 54,19

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

5.245.159,95 4.767.409,58 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.217.084,14

413.738,92 413.738,92 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 413.738,92

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

4.831.421,03 4.353.670,66 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 3.803.345,22

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.324.108,16

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

1.507.312,87 1.029.562,50 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 479.237,06

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

21,80 19,65 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)


